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Marmeleiro,2l de outubro de2022.

Protocolo/?rocesso n' 59 I 2022
Requerimento no 07012022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TDRMo PP nnrBnÊNcIA

1 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto do presente TERMO pB nBfgnÊNCIA, para processo de dispensa, a

contraiaþão de empresa para buica textual e envio de recorte de publicações envolvendo o nome do

Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito,

2 -DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se a contratação de tais recortes pois são de fi,lndamental importância para que essa

Municipalidade tenha um controle efetivo das publicações relativas aos processos judiciais e

¿Jdminiõtrativos de interesses do lvfunlcipio de Marmeleiro, no intuito de ter ciência das intimações feitas

þ'ela Imprensa Oficial, visando o cumprimento dos prazos legais ou estipulados.

9 - ESpECTTIcAçÕES TÉcNrcAs DO pReDUTo:

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

4.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 900,00 (novecentos reais) estabelecido nos

termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência. Desta forma, conforme os orçamentos em anexo

encaminhados pelo Departamento de Administração e Planejamento, foram solicitados para 03 (três)

empresas, sendo qne a empresa que apresentou o menor orçamento foi a GRIFON DIGITAL
SnnVlÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.579.77710003'08, por isso justifica-se a contratação

desta,

4,2 Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi
pesquisado contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis

õotn a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração

adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. Foi anexado ainda para

comparação de vàlor-o Contrato de Prestação de Serviços n' L32l2Q2l, vinculado a Dispensa 05012021 do

município de Marmeleiro para contratação do mesmo objeto.

5 - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO:

5.1 O serviço, objeto deste Termo de Referência, deverá ser executado diariamente e encaminhado

aos endereços eletrônicos disponibilizados pelo Departamento de Administtação e Planejamento, com

sede na Avenida Macali, n" 2i|,Centro, Marmeleiro-PR, a partir do recebimento da nota de empenho'

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacati(Arnarnieleiro.nr'.eov.br / licitacao02l4harmeleilo.o¡.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

R$ 900,00t2 Meses
Contratação de empresa para

de publicações envolvendo
Marmeleiro e do Prefeito.

textual e envio de recorte
o nome do Munícipio de01
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S.Z O envio dos recortes (eletrônicos) ao CONTRATANTE, via e-mail para os endereços

eletrônicos abaixo relacionados, deverá ser feito na mesma data das publicações ocorridas nos Diários

abaixo indicados. Caso não seja possível o encaminhamento do e-mail no mesmo dia da publicação, a

CONTRATADA deverá enviãr os recortes impreterivelmente no dia seguinte para os e-mails abaixo

relacionados, por qualquer outro meio célere ou para o endereço do CONTRATANTE, na Sede da

Prefeitura Municipal, localizadana Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro-PR.

5.3 A CONTRATADA deverâ realizar diariamente, a leitura de diários oficiais, selecionar as

matérias de interesse da municipalidade e posteriormente enviar as publicações via correio eletrônico,

para os endereços eletrônicos especificados abaixo:

5.4 A leitura deverá ser realizada no mÍnimo nos diários abaixo especificados:

UN - Diário da Justiça da União - DJU
UN - Diário da Justiça da União - Supremo Tribunal Federal

UN - Diário da Justiça da União - Superior Tribunal de Justiça

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 4" Região lo lnstância

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho

uN - Diário da Justiça da união - Tribunal superior Eleitoral - TSE

DOUI - Diário Oficial da União - Seção I
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3

DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2

PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PR - Diário Oficial Executivo
PR - Diário Oficial Comércio, lndústria e Serviços - CIS

PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional do Trabalho 9" Região

PR - PODER JUDICIÁRIO - Diário da Justiça do Paraná

PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Eleitoral

PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Federal da 4" Região 2u Instância

S.5 O Prazo de vigência do Çontrato é de 12 (meses) doze, a partir da data de assinatura do

contrato, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

6 - CONDrçÕES DE EXECUÇÃO DO SERVrçO E OBRIGAçÖES DA CONTRATADA:

6.1 Executar os serviços, conforme disciplinado neste instrumento, na proposta apresentada e no

contrato.

6.2 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3 Manter o sigilo e a confidencialidade acetca das informações obtidas, quando da execução dos

serviços.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: iiciiacatí(ârrnarnicleiro.pr'.sov.br / licitacao02la)malnrcleito.Dr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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6.4 Encaminhar os recortes dentro do prazo estabelecido neste instrumento, via e-mail.

6.5 No caso de extravio clas publicações, providenciar, de imediato, a remessa de outras ao

CONTRATANTE

6.6 Responsabilizar-se pelo encaminhamento de "nada-consta", quando não ocorrer publicações de

interesse do CONTRATANTE.

6.7 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas' no total ou em parte, o

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da falha na

execução dos serviços realizados pela CONTRATADA.

7 - DA FTSCALIZAçÃO:

7,1 A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento será responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçlo da execução da entrega deste material, procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resUltados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

7.2 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7,3 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da entrega do objeto, citada

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78
caso de inadimplemento contratual e

e 88 da Lei .66619 trata das Sanções Administrativas para o

Silmara
Diretora do Departamento e Planejamento

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-;ail: ìioiraca;(Arnar.rìreleirc.pr.qov.br / licitaoao02l¿i)nrarîreleiro.þr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data"de Sbertura:

Â Previsão:

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 59/2022 Cód. Veriflcador: 792053FQ

251712 - SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA

CEP:85.615-000

Estado:PR

CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LICITAçAO
soLrclrAçÓES DIVERSAS

211101202213:47

20t11t2022

Fone Cel.:

O Departamento de Administração e Plan ejamento
do Munfci

requer a contratação de empresa para busca textual e envio de
de Marmeleiro e do Prefeitorecorte de envolvendo o nome

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos: Quantldade de Documentos0 ues: 0

S]LMARA TEREZINHA BRAMBILLA

Requorente

Recobido

RICARDO F¡ORI

Funcionário(a)

IPM Slstomar Ltda
At6nds.Nãl - WPT v:2013.01

ldontlflcador: WPT61 1'l O1 -I 3o.AGTGHNYRNPJKRG-o ' Emllldo por: RICARDO FIORI 21 11012022 1 3:47:56 -03:00
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CERTIDAO....æ

Marmeleiro,2l de outubro de2022

Certifico para os devidos fins, que desde o dia 10/1012022 está sendo realizado cotação de

preços para contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de publicações envolvendo o

nome do Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito.

Foi rcalizado a pesquisa em diversos sítios eletrônicos, portais da transparência de outros

municípios, Portal de Informação para Todos, no campo de licitações do TCE-PR, Contrato

próprio do Município de Marmeleiro do ano de 2Q21, além de pesquisa de preços com empresas

que possuem fornecimento do objeto adquirido.
Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa

para esta municipalidade, o menor preço recebido nos orç¿Imentos, conforme descrito no Termo

de Referência.

Sem mais para o momento, aPresento e consideração

Silmara T
Diretora do Departamento e Planejamento

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

È-mail: licitacaó@r¡an¡-eleiro,pr'.eov.hf / lioitæ ggv.þ'-Telefone: (46) 3525-8107 /8105
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GRTFON DIGITAL SERVIçOS LTÞA
CN PJ/MF: 26.57 9.777 10003-08

São Paulo/SP - TEL (1 1 ) 3186-8100
NIRE -41208463830
qrifon@qrifon.cotï'br

São Paulo,20/lO/2022
V¿ílido por 9O días

A/C: PREFEITURå MUNICIPAL DE I*IARMELEIRO
RECORTES ELETRôN,ICOS DOS DIARIOS OFICIAIS

A Grifon Digital, é atualmente a empresa líder de mercado no segmento de recortes

eletrônicos de todos os Diários Oficiais no país. Fundada em São Paulo para

atendimento exclusivo a órgãos públicos,

É pioneira na leitura dos cadernos relativos aos Poderes Execultivo e

Legíslativo, principalmente as divisöes que veiculam os atos dos Tribunais de
Cintas dos estados e da União (TCE e TCU), ambos de suma importância à

gestão governamental que, até então, somente tínha acesso à informação digital de

publícações emanadas do Poder Judíciário'

Especializada na captaçäo, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais,

tanto em âmbito estadual quanto federal, oferece atualmente o serviço de leitura e

clipping eletrônico em todos os estados da Federação.

As publicações são disponibilizadas diariamente por e-mail, pelo site da Grifon

Digital (mediante login e senha) e pelo aplicativo Grifon Alerta'

VANTAGENS DE SER ASSINANTE

- Envio de Podcast para os e-mails cadastrados;

* Envio diário de Jornal Grifon, um jornal digital que conta com informações do

interesse público, tais como notícias jurídicas, consultas e pareceres, artigos,
jurisprudências e doutrinas;

- Acesso aos recortes através do aplicativo Grifon Alerta mediante login e senha, um

inovador software multiplataforma para gerenciamento dos processos que tem por

In fono
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finalidade garantir o recebimento dos recortes eletrônlcos da Grifon de forma

eficiente, imediata e Precisa;

- Acesso aos recortes diretamente pelo site;

- ,Acesso as Consultas & Pareceres respondidas pelo site;

- Busca das publicações no diário oficial através de expressões regulares: um

algoritmo que abrangä ma¡s de 1 milhão e 800 mil variações da(s) palavra(s) objeto

dá interesse, reduzindo a quase zero a margem de erro;

- Leitura dos cadernos legislativos,e TriÞunais de Conlas;

- Seguro-garantia, que certifica que as obrigações contratuais serão respeitadas e

toããÃãr pîot¡.uca"r serão entregues em tempo processual háb¡1. Caso seja perdido

ur prurò judiciãl especificado ño Diário Oficial por uma falha da prestação de

s"rvíços, o Seguro Garantia ressarce o prejuízo decorre.nte da omissão - até o valor

àe n$ j milhðes de reais. Válido apenas para os módulos pagantes e mediante

instalação do aplicativo Grifon Alerta;

- Preços especiais para sustentação oral no Tribunal de contas;

- Publicação de Editais nos diárîos oficiais, medíante cotação;

- Valores especiais para extração de cópias em quaisquer órgäos ou tribunais de

qualquer estado.

- Valores especiais para solicitação de consultas e pareceres através de e-mail.

ASSINATURA

Estamos colocando a sua disposição todos os processos do Diário Oficial da União e

do Estado, conforme detalhamento do Anexo I, que citarem PREFEITURA

MUNICIpAL DE MARMELEIRO + NOME DE UMA PESSOA fÍSfC¡ por apenas 12

parcelas de R$ 75.,OO - Total contrato R$ 900'00'

Recortes - R$ 75,00

Módulo 1o - União
Módulo 2o - União
Módulo 58o - Uniäo - TRF4 - PR/RS/SC/
Módulo 7o - Paraná
Módulo 80 - Paraná

RENOVAçÃO

A renovação do conträto poderá ocorrer de forma automática, a cada 12 meses, com

o valor atualizado pelo ínåice do IGPM, nos termos do art' 57, inciso II, da Lei Federal

8.6,66/93, que dispõe sobre o caráter contínuo dos serviços prestados para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses'
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FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário ou por depósito

identiiicado com o CNpJ, mediante emissão da respectiva fatura.

FUNÞAMENTAçÃO LEGAL

O contrato poderá ser pactuado dispensando-se processo licitatório em razão do valor
nos termos do artigo 24,11da Lei Federal 8'666/93.

por fim, ressalta-se que o presente instrumento será regulado supletivamente nos

termos ios princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,

conforme preceitua o art, 54, $ ?o da Lei de Licitações.

ANEXO I

UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal

uN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - superiorTribunal de Justiça

uN - DOU/TRFI - Diário Eletrônico da Justiça Federal da la Região - AC/ AP/ AM/

BA/ DF/ GO/ MA/ Mr/ MG/ PA/ Pr/ Ro/ RR/ ro
uN - DOU/TST - Diário da Justiça da uniäo - Tribunal superíor do Trabalho
UN - DOU/TSË - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral
UN - CSJT - Diério da Justiça da União - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça * Conselho Nacional de Justiça
uN - Þou/sTM - Diário da Justiça Eletrônico - superior Tribunal Militar
UN - DOU/TM - Þiário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 2

UN - DOU/TM - Díário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 1

UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Êletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição

Extra
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Min istério Público -

Processual
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público -

Administrativo
UN-
UN-
UN-
UN-
UN-
UN-
UN-
UN-
UN.
UN.
UN-
UN.
UN-

DOU/STJD
DOU/TRF1
DOU/TRF1
DOU/TRFl
DOU/TRF1
DOU/TRF1
DOU/TRFl
DOU/TRFl
DOU/TRFl
DOU/TRFl
DOU/TRFl
DOU/TRF1
DOU/TRF1

- Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol
- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ð Regiäo - AC

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - AP

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - AM

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - BA

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Regìão - DF

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - GO

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - MA

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - MT

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - MG

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - PA

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - PI

- Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1a Região - RO
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UN - DOU/TRFI - Diário Eletrônico da Justiça Federal da

UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da

UN - DOU/TRFI - Diário Ëletrônico da Justiça Federal da

UN - DOU/TRFL - Diário Eletrônico da Justiça Federal da

la Regíäo - RR

la Regíão * TO
1a Região - TRF
1a Região * Editais

Judiciais TRFI
úru - oOU/rRFl - Diário Eletrônico da Justiça Federal da la Regiõo - AcJministrativo

úru - oOUT1RFt - Diário Etetrônico da Justiça Federal da 1a Região - Eletrônico

UN - DOUTTRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal Oa +l !'eei9o - Eletrônico

UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3a Região - Eletrônlco

UÑ - óOUTCNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça - Eletronico

UÑ - óOUTjTF - Dìário da Justiia Ëletrôníco - Supremo Tribunal Federal - online

UN - CJF - Conselho da Justiça Federal - DIEN

ÚÑ - oou¡sTF - Diário da :uåtiça Eletrônico - Supremo Trìbunal Federal - Ediçäo

Extra
DOUl - Diário Oficial da Uniåo - Seção 1

DOU3 - Diário Oficial da União - Seçåo 3
DOUI - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra

Uniâo - Seçäo 3 - Edição Extra
União - Seção 2
União - Seção 2 - Edíção Extra
a Justiça ¿á Un¡ão - TrÍbunal Superior do Trabalho -

DOU3 - Diário Oficial da
DOU2 - Diário Oficial da
DOU2 - Diário Oficial da
UN - DOU/TST - Diário d

Administrativo
uñ - óorlrCU - Diário oficial Eletrônico - Tribunal de Contas da união -

Deliberaçöes
úñ : óoË¡rCU - Diário oficial Eletrônico - Tribunal de Contas da União -

Administrativo
ÚÑ - ooe¡iCU - Diário oficiat Etetrônico - Tribunal de Contas da União - Especial

uN - DOU/TRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a Região - la e 2a

Instâncias
UN - DOU/TRF4 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a Região - Administrativo

PR - DE/T'CË-PR - Diário Eletrônico - Tribunal de Contas do Estado do Paraná
pR _ DIôE/pR - Diárío oficial Ëxecutivo - poder Executivo Estadual
pR - DIOE/PR - Diário oficial Paraná - comércio, Indústria e serviços
pn - ÀUp¡pR - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná
pn - O¡elpn - DiárioOa:ust¡Ca Eletrôníco - Tribunal de Justiça do Estado do.Paraná
pR - DJE/TRE-pR - Diário da iustiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná
pR - DEJT/TRT9 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do

Trabalho da 9a Região
pR - DIE/TRË-pR --Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná - Edição Extra
pR - DEIT/TRTS - Oiário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do

Trabalho da 9a Região - Administrativo
pn-- ójfZpn - o¡árío Ja :uitiça Eletrônico - Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

- Eletronico

caso estejam de acordo, favor responder este e-mail com a forma de pagamento,

para que possamos programar em nosso sistema a assinatura e enviar a minuta do

contrato, parã qr" seja assinada e enviada para formalização.

Por oportuno e confiando no sucesso dessa parceria, reiteramos protestos de

estima e consideração.
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6rifon

Webmail :: Grifon - ProPosta

èlr 11,ä'
Grifon - Proposta

dfu De <eliana@grifon.com.br>

4ffiti, Para <licitacao@manneleiro.pr'gov'br>
r{ì({fiI$\i

Data 20'10'202212:11

[¡rnerErunA MUNtctPAL DË MARMELËlRo.pdf (-173 KB)

Relnovet todos os anexos

Bom dia,

segue anexo, proposta para analise,

Coloco-me à disposição para o que for necessário

Ellana Souza
Gerente de Relacionamento Grifon BrasilI. (1 1)3186-8100

*liilã-@-g.dfcn spm*hr I srlfox,ç.qm,þ:
i

Av Eng Luls Carlos Berrlni, 1748, Conj. 606

Säo Paulo/SP - ÇEP: 04571-000

Fale conosco também através das redes Socials:

oo@

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=0&-uld=30829&-mbox=lNBoX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1
1t1
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,,PRIITS"
Inþrmador de Publícações furídicas

PROPOSTA PARA RENOVAçÃO CONTRATUAL

À pnerenuae ¡øu¡ttapel or ¡øenverylng'sq

A Prius Representações Ltda, inscrita no CNPJ sob o ¡e

03.361.851/0001-58, estabelecida na Praça Nelson Pelegrino, 6t - Bairro

Bom Pastor, CEP.:35501-195, na cidade de Divinópolis-MG, vem através

deste, manifestar seq interesse em prorrogar nosso contrato para os

próximos 12 meses, a cöntar dö dia t0/tL/2022, mantendo assim, os

mesmos diários e o mesmo número de variações pesqUisadas em nome da

Prefeitura com CNPJ e PAULO JAIR PILATI (prefeito) conforme CONTRATO

Ne 13212021 e Dispensa por Limite Ne 050/2021 - PMM

PAGAMENTO INTEGRAL ANUAL - RS 9L4,17 (novecentos e quatorze reais

e dezessete centavos) valor reajustado com base no índice INPC

acumulado nos últimos 12 meses, conforme Cláusula 5.4 do referido

contrato.

Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e

todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou

das condições de gestão do contrato, encontram-se inclusos no preço ofertado'

Razão Sociat da Empresa Proponente: PRIUS REPRESENTAçöES LTDA.

CNpJ:03 361 851/ OOO1-58 / lnscrição Estadual n.e: lsenta / lnscrição Municipal n.e:

20078
Endereço: PRAçA NELSON PELEGRINO, Ne61- Bairro: BOM PASTOR

cEP: 35.500-195 - DIVINÓPOLIS / MG

Fone: (37) 3213-t023 / e-mail: priÿç,Qq!.us'ad.Y.þr

Divinópolis, 10 de OYtuþro de 292,2.

PROPOSTA VALIDA POR 30 DIAS.

Luna Maris / Representante Comercial

comercial2@ prius,adv.br
(37) 3213-1023 | PRI US.COM.BR

Praça Nelson Pelegrino, 6l - Bom
Fone/Fux: (0xÐ 37 3213-I

pastor - Divinópolis - MÇ - CEP':35.500-195

023 / e-møil: Prius@Prius.adv.br



101101202213:45 webmail :: RENoVAçÃO CONTRATUAL PRIUS

RENOVAçÃO COTTRATUAL PRIUS

De "PRIUS' lnformador Jr"lrldico - comercial 02 <comercialz@prius,adv.br>

Para <licitacao@nrarmeleiro.pr.gov.br>

Responderpa... <comercial2@prius.aclv'br>

Data 1Q'10'202210:32

Prloridade Mais alta

1 3¿'

'' í irrl

S enoeosrn RENovAÇÃo P M. MARMELEIR0 - sP.pdf (-16a KB)

lLenrovor lclcios o$ ânexos

Prezados e prezadas, bom dia tudo bem? Espero que sim'

Segue em anexo nossa proposta cle renovação.

A empresa pRIUS REPRESENTAçögS, lnscrita no CNPJ sob o no. 03.361.85f/0001-58, com sede na Praça

Nelson pelegrino,6l. - Bairro Bonr Pastor, na cidacle cle Þivinópolis/MG, CEP: 35,500-195, vem através deste,

mantfestar o seu interesse em prorrogar o contrato com o PßEEF-IIU"f,LAUN"Iç,Ih*L DE IúARMELEIRO"="SP^

firmacJo na data de t0lLL/202L para o acompanhamento dos atos processuais'

Diante do exposto, segue eñì anexo nossa proposta de renovação. E nos colocamos à disposlção para eventuais

¡úvidas.
Forte abraço,

Luna Maris

Con sultora Comr¡roi¿rl

"Prlus" lnformador Jurfdlco'

ç (37) 3213-1023

ö. priur,sglo,þt

(f f a cebook.co m/P rlusB ras I l/

https://webmail.marmelelro,pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe='l&-uld=30704&-mbox=INBOX&-action=prlnt&-extwln=1
111
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r BPGR TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

Travessa Ary Pinto Lima - 44

Niterói - U - CEP: 24L20'L80

+55 21 3995-4152 / 2625-9576

CNPJ: 00.885.818/0001-39

nlHnst Brasil Dados Públicos

EMPRESA CERTIFICADA ISO 9OO1

Niterói, quinta-feira, 20 de outubro de 2022

A

Prefeitura Municipal de Marmeleiro (76205665000101)

A/C: S(a). Thais Biava - Licitaçöes e Contratos

Telefone: (46) 3525-8105

Prezado(a) Senhor(a),

Agradecemos o seu interesse em obter Uma proposta para assinatura dos serviços DOinet'

ValorDetalhes/Parâmetros ContratadosItem

Assinatura do DOinet Aleña
Descrlção:

Busca textual pré-definida a qualquer conteúdo publicado diariamente em diários oficiais. O

aplicativo rastreia o argumento cle seu interesse (qualquer palavra, nomes ou números) e traz o

resultado direto na página do diário oficial em PDF. O resultado é errcaminhado por e-ntail.

Tipos de pesquisa:

Palavras, frases, números diversos (Nome de pessoa/empresa, oAB, CPF, CNPJ, Processos'

Licitaçöes, Pregões, Leis, Portarias, etc.). uso opcional de operadores booleanos e parênteses'

Envio das informaçöes para as contas de e-mails cadastradas'

Tlpos de Cadernos Pesqulsados:

01 - Atos de pessoal

02 - Atos normativos

03 - Editais,Avisos, Contratos

04 - Empresarial

05 - Plataforma DJEN

06 - Poder Executivo

07 - Poder Judiciário

08 - Tribunal de Justiça

09 - Tribunal Regional do Trabalho

X0 - Tribunal Regional Eleitoral

11 - Tribunal Regional Federal

12 - Tribunal SuPerior

Condiçôes Contratâda5:

Quantidade de Termos: 2

Quantidade de Ocorrências/DiaÆermo: 50

Periodicidade da Verificação/Envio: Ao longo do dia (a cada 2 horas entre 08:00 e 22:00)

Tipo de Envio: sornente quando houver ocorrência (näo é enviado nada consta)

Estados Pesquisados:

PRCUN

Jornal¡/Publlcações Pesquisados:

OO1 - PR - Comunicaçöes Processuais T,J' do Paraná (DJEN-TJPR)

002 - PR - D.Justiça do Estado do PR - Estadual (DJEPR)

Valor ao Final
01



È1 r ru
003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

0L7

018

019

- PR - D.O. do Estado do PR - Com., Ind. e Serviços (DOEPRCIS)

- PR - D.O. do Estaclo do PR' Exectrtivo (DOEPR)

- PR - D.O, do TRE do PR (TRE-PR)

- PR - D,O. do Tribunal de Contas do PR (ICE-PR)

- PR - D.O. do TRT 9n Região, Estado do PR (PR-TRT-9R)

- UN - Comunicaçóes Processuais Conselho da Justiça Federal (DJEN-CJF)

- UN - Comunicações Processuais TRF'4 (DJEN-TRF4)

- UN - D,Justiça do CSJï (CSJI)

- UN - D.Justiça do STF (STF)

- UN - D.Justiça do STJ (STJ)

- UN - D.Justiça do TSE (TSE)

- UN - D.Justiça clo TS'f 0SI)
- UN - D.O. da União Secão 1 (DOUSI)

- UN - D.O. da União Seção 2 (DOUS2)

- UN - D.O. da União Seção 3 (DOUS3)

- UN - D.O. do TRF da 4B Região, Public. Administrativas (DO'TRF4-AD)

- UN - D.O. do TRF da 4a Publicaçöes Judiciárias (DO-TRF4-JD)

prazo da vigência: L2 mês(es), contados 1 (um) dia após a data de confirmação clo pagamento

Validade desta Proposta: até 3t/L0/2022

Forma de Pagamento: Pagamento por Boleto Bancário, somente à vista, com desconto.

Atenção: A DOinet Brasil Dados Públicos é distribuidora exclusiva das soluçöes DOINETO para todo o

Brasil e não possu¡ concorrentes. Vide Art. 25, 5 1", da lei 8.666. Consulte em nosso site a certidão de

exclusividade, clique no link a seguir (tlN$. Declaramos inteira submissão à Lei no. 8.666/1993 e ao

Decreto Municípal no. 3.22L/198L.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

Para consultar nossos termos de serviço use l¡nk abaixo:

https://Www.cJ gi net.çpln. brlbcl p..v2llqrm osçrvicc¡,aspX

Para consultar nossos termos de uso use l¡nk abaixo:

Ir ttp s ://www.d o i n et. co m. b r/b d pvZ/-te r m os U so. a s px

Atenciosamente,

Mariana da Silva Medeiros - Consultor(a) Comercial

Telefone: 212625-9576

E-mail: comercial@doinet.com.b¡

DOINET - Brasil Dados Públicos

Empresa Certificada ISO 9001

www.doinet.com.br

R$ 1.5oo,ooValor Total da Assinatura:

R$ 300,00Desconto de 200,6 Para Pagamento À Vista:

R$ 1.200,00Vista):ValorTotal da Assinatura Com Desconto
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Receba d¡ariamente as

blicações dos Di ários
Of¡ciais e Di ários da

. Justiça de todo o Brasil.

Monitoramos mais de 400 jornais das esferas:
federal, estadual e municiPal.

BrosilDados Publicos

p

Do¡netALERTA
Comece agorå a monitorar suðs publicaçöes Sratuitamente. Acesse

o site www.DOlNEÏ.com,br, abra sua conta e cadastre os termoS

que deseja monitorar. É muito fácil!

sempre que Õcorrer publlcaçöes cJos termos caciastrados nos Diários oficiais ot.t Diários cJa Justiça c.le qualqttet'

estaclo 6o Brasil, você pode ieceber u¡rna notifìcação cle publicação por e-mail e WhatsApp' Você só pa¡¡a pelas

lnforntaçöes localizaclas.

lAcompanhe ' ProcessosJudiciais e

Concursos Públicos;

. Nornes <Je pessoas,
empresas, proclutos e

serviços;

. l-icitaçöes, l".eilcies e

Preg0es;

. Númercls <ie

Processos, CPÍ:, CNPJ,

etc.

. Leis, Decretos,
Medidas Provisórias,
ResoluÇöes, Portarias
Normativas e de
Pessoal, AcÓrrJãos, etc



' Possibilldacle de cadastrar tertì'ìos diversos (nútmero

de processcl, norvle rje âdvogado, notrìo de pe-ssjöa

física, nome de pessr:a jurÍdica, prr:rJutr:, serviço,
assunl,o$ cliversos, elc.) pära serelTl rrlonitoracicls
diariamrqnte.

. Opção cle aderir ¿ì planos cle ¿ìssirlcìturcl oLl corTlpr¿lr

cré d itr:s per ra rn o n itcl ra r t nfo r nr a çciels;,

, A inforrnação localizada é exibida ern clestaque
dlreto na págin¿ì clo jornal que å pLthlic0(t. Att.tålizå-

çÈio diária das L:ases de claclos. Mais de 400 jornais
atr.ralizacl r:s cJia ria mente.

I Cobertura

Acre

Alagoas

Amapá

Amazon¡ls

Bahia

Ceará

Dlstrlto Federal

Ësplrlto Santo

Goiás

Maranlrär:

Mato Grosso

Matr: Gro:;so clc: Sul

Mlnas Gerals

f'¡ará

Parafba

Puran¿i

Pernambuco

Piauí

Rlo deJanelro

llir¡ Grande <io Nr.¡rte

Rlo Grande do St tl

flondônia

Rorairna

Sant¿ Catarin¡¡

5ão Par.tlo

Sergipe

Tocantins

ùr,,

. Altil ¡rrecisâo na btlsca por rrtirnero clr: ¡rrocesso. 0
núrnelr<.: c1o ¡:rr.:r:e:;so pr'lrie ser rJigit.adr: (:orll öt.l l;(rrrl
pontuaçä0.

. 
Ër os:; i b i I i rj a cJ e rj r'¡ envi a r ;ls i n f b rrn il çí: es loc¿l I izi.l rj ;l s

para cliversas conta$ de e-nrail simultanealnetrte.
Sornente para assinurttcs.

. l-ormas cJe ler as plrblicaçöes: [-m¿il, WhåtsApp ol;
login no site D0lN[T.

. 0 assinante pclr.le ¡gerenr:iar su¿ì cont¿l ll¿tr¿ì pär¿lr

c; envio, exclLlir cl cadastrar novos terrllo:i.

t7r

Benefícios doALERTA

Þlárfo daJustlça

Federal do Tral¡alho

Diárlo
Executlvo

DIárlo
Empresarial

Trlbun0l de
Con(ãs

Estadual
ESrA00

Elcltoral

[0lng[ Brosit Dados Ptibticrss
Hú mais de 25 onos turnundo

a informação qcessivel.(a¡Kfl f,ostãl 707096 Nilerói - ÿ C.f:P ?"tt?".51'971)

Liytc +55 (27) 21gg 2599 ou 0800 000 2509

r50
9O01:20Blt



'ïff;: 
-" ïi*"- ï;ffi- ä;,î,ï*,î.* ;iffii;ffi;;i$ä.'

(Assunto: Envio de Proposta D0inet Alerta.)

De MarianaMedeiros<assina@cloirtet,corn.br>

Para <licitacao@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 20-10-202214:11

ft proposra-Prefeitura Municipal cle Marmeleiro.pdf (-42 KB) @ ZOZZ-doinet-alerta.pdf (-21ó KB)

lìcnrover toclos os ane xos

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro

A/Ç: Sra. Thals Blava - Licitaçöes e Contratos

Prezados, boa tarde!

Conforme solicitado, segu€ nossa Proposta Comercial. Com desconto para pagamento à vista no valor de R$ 1.200'00 até a

data do dla3111012022.

Anoxo além da proposta, esfanros disponibilizando nosso Folheto lnforntativo do serviço.

' ,lformo qu6 estamos à dlsposição para qualquer duvida que surgir e também sobre data e valor para

pagamento. Gostaríamos de firmar essa parceira, portanto contamos com a preferência'

Atenciosamente,

Mariana Medeiros - Gomercial

DOINET Brasll Dados Ptlbllcos
+21 3995-4152 | +212625-9576

Empresa Certificada ISO 9001

com erclal@dolnet,com,br

,l :

https://webmail.marmeleiro.pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=0&-uld=30832&-mbox=INBOX&-a6fle¡=print&-extwin=1 1t1
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.' -MUNICíPIO DE MARMELEIRO

CoNTRATO DE PR"ESTAçÃO DE SERVIÇOS N' t32l¿02r

@ispos por Limite N' 0l)/2021 - PMM)

O MUNlCipfO DE MARMELEIRO, psoa jurírlia de dircito públiæ intemo iMita no CNPJ/MF

sob o n" 76205.665/000¡41, æm sde administr¿tiw m Avenida Maøli, no 255, æntro, Mmeleirc,
*t ¿o ø p"on¡, repmtado pelo Pæfeito, Sr. Pa¡¡lo Jair Pitati portador da c€dula de idmtidade civil

ßc) n" +.rsz.si¡-i sspæn e iruqito no cpF/MF sob o no 524.704239-53, de ora a diæte

à*ório"¿o COffn¡r¡,Vfn; e a mpresa pRJUS REpRESENTAçÕpS l1Oa, pessoa juídica de

dircito privado ircrita no CNPJ/lr,lF sob o no 03361.851i000f -58, øm sede na Pmça Nelmn Pelegrino,

n" e l, ifaim Bom psttr, Cidade de Divinópolis, Elrdo de MiusGemis, CEP 35500195, Telefone

(37) 32t310æ, e-mit: oriusf¿D¡¡ius.adv.br, rE?Ëøtada Pof seu administEdof, sr. Mæílio de oliveira,

poi.¿o. aa 
"øula 

¿" ¡¿..nti¿"¿" c¡"il (RG) n; Mc-6.538.1% SSPÀ46, e imrito no CPF/MF sob o no

'SAZSZO-IOç¡O, de m m diete dmmimda CON¡R-ATÁDÂ sujcitandeæ às normas da [€i
g.666/93, sb.¡áiilimmte, e obedæidæ as condições stabelæidæ no prmæ rb Dispus por Limite
N. 05012b2t, reolvem ælebru o pænte instrumento, mediilte as cláusulæ e as condi@æ æguintc:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l Tm por obj€to o pffite imtrumento contEt3Éo de mprw psn buF texturl e eDvio de

rcorte dt publieçõs envoþendo o nome do Munfc¡pio de Marmeleirc e do Prefe¡to, nos tmos
dMit6 no itm 2. I da Cláwula Segunda d61e instrumento-

Panigmfo Único
lnægãm e completam o pwnie temo contr¿lul, para todos os fìro de direito, obrigando às partes em

todoi æ æu tàmos, æ c¡ndiøs expr*sas no prcesso de Dispem pc L¡m¡¡" n'050/2021 e se*
ilexos, jutamæte æm a propcta da CONTR-ATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VAI,OR CONTRATUAL

ESTÁDO DO PAR.ANA

Avenida Muli, n" 255 - Cøûo
Ma¡rneleiro - PR
CEP:85.6tS000

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N' I32O2I
(Disper$â por Limite N' 050/2021 - PMM)

33 Deverão æompanlw a nota fisl ccrtidões negarivas Feder¿I, E$aduåI, Muicipal, CNDT e do
FGTS, vílidff pan o período do pagmento-

3.4 Em 60 de devolução da Nota Fisl ou Fatum Pan con€ção, o pØ pæ o Pagmento Paswí a
fluir após a sua epeentação.

35 A nota fiseyfanm deverá ser €mitida pela prcpria CONTRATADA obrigatorimente @m o número

de irerição no CNPÿMF aprentado nos documentæ de habilitaÉo e dæ prcpostas de preços, não se

adnitindo notas fiscaiýfatm mitidas por outsß CNPJS-

St" Os pagmentos srão rctidG em c¿so de não cumPrimento Pela CONTRATADA de disposiçõs
øntratuais, bem @mo em mo de multa, aÎé o ffilhimento da mesma

$2' O pagmento não efetudo na data de vencimento deverá sr @rigido até I data do efetivo
pagmento pela wiação do Índiæ INPC oconida no p€ríodo, slvo a oc¡nÊncia do d¡sPosto no $1" desta

Cláuula

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECIJRSOS FINANCEIROS
4.1

ESTADODOPARÆ{Á

2.1 Pelo fomæimmto do objeto om æntratado, o CONTRATANTE Paga¡:i a CONTRATADA o valor
de aørdo æm a

a

e

¿2 No Elor æntratado já estão incluídæ todas æ despesas ordidriæ diretas e ind¡rehs decorreft6 da

exæuÉo æntratual, inilu¡ve fibutos e/ou impost6, en@fgG sociais, tEbalhistÀs, pevidenciáriæ,

fisiie æmerciais ircident$, taxa de administração, materiais de ænsumo, seguo e outG næssários

ao mprimmto integnl do objeto mnn-ahdo.

23 O wlor contEtul poderá ser rcvisado m hipotææ do artigo 65, inciso Il, alínæ "d" da Lei n'
8.666/93, dede que devidamente comprovado o dæequilíbrio contmtual Por pafte da CoNTRATADA.

CLÁUSULA TERCETR.À - DAS CONDIçÕES DE PACAMENTO
3.1 o CoNTRATANTE efetuaá o pagmento atcavés de tmsf€rência eletrôniø pæ a ænta bæcáf¡a

da Contratadå indi€da pela mæm4 no pmzo máx¡mo de 15 (quire) diæ øntados do mês subsequente

da apmtação da Nota FisÉ|, aPó6 o Eebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatuÉ deverá ser apresentada m setor de compru, om indieção da modalidade e número da

licilação e Contrato de Fomæimento, e Nota F¡sl cmitidÂ em nome da:

CLÁUSULA QUINTA - DOS PR.AZOS, VIGÉNCIA E CR¡TÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O sewiço objeto dste Contrato deverá sr *æutado diüimente e enminhado aos endereços
eletôniæs disponibilizdos pelo Dcpiltamento de Administração e Planejmento, æm æde m Avenida
Macali, n' 255,Centro, MmeleipPR, a partir do wbimmto da nota de mpãho-

5.2 O envio dos Eort€s (elarônicos) ao COMRATANTE, via e-mail pæ m endereços eletlônim
abaixo rclacionados, deverá ser fe¡to na m6m data dæ publieções oconidæ nG Diá¡ios abaixo

indiedos. Cæo não *ja possível o ilminhåmento do e-m¡l no mesmo dia da publiação' a

CONTRATADA deverá enviu 6 rcoortë imprctaivelmmte no dia seguinte pæ m e-ruils abaixo

ælacionados, por qualquer outro meio élæ ou pm o {dereço do CONTRATANTE, na Sede da

Prefeitun Municipal, lmliada na Avenida Maeli, n" 255, Centm, MmeleiGPR.

53 A CONTRATADA deverå rc¡lia diariamenæ, a leitun de diråriæ oficiais, selæiow æ matériæ de

intæ* da municipalidade e pGtqiomflte enviar æ publieçõæ via coreio eleÛõn¡o, paE os

eletrónim

5.4 A le¡tum deverá ser ralizda no mÍnimo nos diárim abaixo espæifimdos:
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE MARMELEIRO

CNPJ n" 76.æ5.665/0001 {l

H
-ç.oCR

o
3.3.90.39.90.00.00
3.3.90.39.99.99.0003.01

622
6't I

R$ 840,00
Cont ata6o de empresa pan b6a textual e envio de @rte
de publiøçõs envolvendo o nome do Munícipio de

Mmelciro e do Prcfeito
Mæl20l

mamelcim-¡¡-gov-br

F.MA.II-SETOR

GABI}

GP 85órsff
t07 /8t05

Avaiò kÉli- n' 251Ctu--Cx-P@¡24-CEP85.615ætuch72{3+_iü,i'i.é-.íG.A:iñiì.{?ó".;ìåillÞF¡i¡,iiàìd2rd,,"*hh,.*.*" r'-
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ESTAIIO DO PARANÂ

7.6 Recother todos æ tibutos e €nerg$ trabdhistas e Prcvidsciá¡ios doænts dæ rclaçõs de

trabalho envolvida m execução do pænte conrah, bem æmo cumprir æ Convenções Coletivas da

cåregoria e d€mais dispositivm legais e nomtivos pøtinmtes;

7.7 Env¡ar, com antæedênci4 relação nominal e númem da æfteim de idætidade dc todæ c
fimcionáriæ designados, quando a prestaÉo de sefliços se da ru dependêrcias do CONTRATANTE:

?.E Conigir, total ou parc¡almente, c beN e seryiços Pstados com vÍcio, defeito ou incorr€ção
dmrent6 de exæução inegulu, mprego ou fomæimqto de Peç¿s ou materiais imde4@dG, sem

quålqu qlsto adicional m CONTRATANTE;

7.9 Não tmtrferir a tæircs, por qualqær fonne, nem mmo ptrcia.lmflte, as obrigações assumidas,
nem subcontratr¡ qualquer das prestações a que 6tå obrigada, exeto rns ændiç¡H arrorizadæ no edital
ou tra minuta de ænEato-

7.10 Exæutrr os sewiços, confome disciplinado n6te instrumflto, m Prcposta apwntada e no
contralo,

7.11 Mantã o sigilo e a ønfidmialidade æ das infmções obtidæ, qwdo da exæução dos

æruiços;

7.12 Euminhr æ @rt6 dentro do pø slabelæido n6te ißtrmmto, vis e-mil;

?.13 No eso de extravio dås publicaçõ€s, providenciar, de imed¡alo, a rcm6sa de ouFas ao
CONTR.ATANTE.

7.I4 Rspombilia-se pelo enøminhamento de 'nadaÐnsta", qmdo neo o@ffi publiceçõG de

inb¡ædo CONTRÂTANTE;

?.15 Repm, migir, movu, ronfitu¡r ou suH¡üir ås su¡rs dpeM, no total ou em Pafe, o objeto
da mFatação em que se verifim úcios, defeitos ou incoÍ€çõ6 rcsultant6 da falha na exæução dos

*ruiçæ mliados pela CONTRATADA;

Parúgmfo único: Pan eventual salwguarda de dircitm múnræ, a CONTRÁTADA se d'ßpõe a tmter
squro gæntia abmgente do wiço de envio de pub¡iæções. O ægum gmtia slwgrEdffii os

direitos mútuos proveniqtes de ajuste @ntmtu¡I nâ fom 6qitL

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINTSTRATIV^S PARA O CASO DE
INAI'IMPLEMENTO CONTR.ÀTUAL
E.t Em eo de imdimplmto @ntratual, a CONTRATADA $jeita¡-þá æ seguintæ sançõ€s,

istadæ ou cmulæivmente, m prcjuíæ dõ sçõ€s PEvisas rþs arts. E6 a E8 da L€i E.666193:

t.l.l Advertência por faltas levc, æim entodidas æmo aquelâs qre não aætarem Prcjulzos
signifietivos ao objeto da æntratação;

8.1¿ Mu¡ta

a) montória de 0J3% (trinta e tr€s mt6imos Por 6to) Por dia de a.û'æ m entrwE do objeto
licitado, a ss elolado mbrc o nlor mGpondmte à parte inadimplida;

b) æmpemtoria de até l0% (ds por æmo) do valor do coDtr¿to, pelo dffiprimmto de
qualquø cláuula, exæto proo de entrcga;

ESTADO DO PARANÁ

uN - Diário da Jusliça da União - DJU
lJN - Diá¡io d¡Justiça ds União - Supmo Tribm¡l Fedral
UN - Di&io da Jwtiça de União - SuPqior Tribunal de Jusrica

uN - Diádo da Jusiç¿ da União - Tribunal Regiornl Federal da 4' Região l' lnsÉncia

uN - Ditá¡io da Justiça da União - Tribmal Sr4aior do Tnbalho
uN - Diário da Jusiçå da União - Tribual Supaiu Eleitoml - TSE
DOUI - Diá¡io Oficial da União - Seçlo I
DOU3 - Diário Of¡c¡a¡ da Uniãn - Seção 3

DOU2 - D¡ário Oficial da União - Sefo 2
PR - Tribunal de Comæ do Estado do Paraná

PR - Diti¡io Oficial Execr¡tivo
PR - Di¡É¡io Oficial Comércio, Indrlsria e Swiços - CIS

PR- Diário daJustiça do Pmná-Tribunal Regional do Trabalho ÿ Região

PR- PODER JUDICIÁRIO - Di¡ário da Ju*iça do Paraná

PR - Diá¡io da Justiça do PararÉ - Tribunal Regional EleitoÉl
PR - Diá¡io da Jusl¡ça do PaEná - Tn-bunal Regioml Federal da 4' Região ? Itsläacia

53 O æntrato terá vigência de 12 (doæ) m66, €DtadG da data de u sinan[a' ou *ja' até 09 de

novembro de 2022, admirindo prcmgação nG temos do ârt. 57 de 1ã 8666193 .

5.4 Havodo prcnogação, os vdoê Poderão sr rajuaado, agís 12 (doæ) meseg utiliãdoæPæ tal

a wiaflo acumulada do tNPÇ a partir da datå da assiütura do Pffite instrummto.

cLÁusuLA sE)ffA - DAs oBRTGAçÕrs o¡ con'rn¡mnre
Cmpete ao Coutmtrtrte:
6.1 Efenw o pagmmto ffi @ndiçõ6 e preçm pacnndos;

6.2 Acompanlw e fis)ia¡ o cmpdmento d¿s disPosiçõ€s contafuis Por parte da CONTRATADA
atEvés de seruidor designado;

63 Ofew todos os elemen¡os e demais informações må¡ias ao cu¡nPrimento de todæ ö
obrigaçõG por pûrte da CONTRATADA;

6.4 Ræba proviwiamente o objeto, disponibiliado local, data e honá¡io;

CLÁUSULA SÉT¡MÂ- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR,A.TADA
Compe¡e à CONTR {TADA:

?.1 Fomær o objeto ontnlado observmdo as exigêrcias do solicitaile, dmüo dæ Pms eabelæidos,
eb pena de respoMb¡¡idade conFatEl, sa¡vo eso foluito ou motivo de força maior;

?2 Commiø à Adminis;trafo, no PFzo máximo de 24 (vinte e qutm) hoË que ætecede a dafa

ppist4 os motiws que imposibilitern o cmPrimmto do p@, com a devida @mPDEçÉo;

73 Ræpowbilia-se pelo transporte dos ñmcioruários, w MssáIio o deslmento até a s€de do

CONTRATANTE;

?,.1 Ræponsabilia-æ por tdc c dns ewdm por sus mprcgados ao CONTRÂTANTE dou
tereircs;

75 Milter, durute toda a exrução do conu-ato, em mmp&libilidade æm as obrigações æsmidæ, todæ

as cônd¡çõs de habilitaÉo e qüalifi@ção sigidö na lic¡tação;

g

c..

N)
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MUN ICíPIO DE MARMETEIRO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARÁNA FSTADO DO PÁRANÁ

å) AdministEtimøte, 8 quatquer tørpo e por ato unilatæl e escrito do CONTRATANTE, n6
6N d6 insis I E )Cl e XVII do art 78 daleiB.666l93;

b) Amigawlmente, por acordo mü€ as part6, reduzidas a termo no præss de licitação,
mprowde a ænvmiência pan a.Administação Mmicipal;

c) Judic¡almente, nos termo6 da legislação.

$1" No æ de lwisão por iniciatiE da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ær mtifiædo por

ærito, com antæedência mínima de 30 (trinta) di¡s, æm ænteúdo fündamentado e æmpmwdo.

52'ACONTRATADA wnhæ c dircitc do CONTRATANTE, em æ de rccisão admin¡stmt¡E
prcvista no art 77 da L¿i n" E.66'6l93.

53' A CONTRATADA indeniza¡á o CONTRATANIE por todos os prejuízm que ste vier a sofs em

deconêrcia da rescisão por inadimplemento de sr.ns obrigaçõ€s contråtua¡s.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e quatquu alteãção deveÉ sr prcsds med¡mte a ælebração de Temo Aditivo, vedada a
modificação do objcto mntmtual.

$l' A CONTRATÁDA fia obrigada a aæihr, nas mesmæ c.nd¡çõ6 æntrahBis, æ acréscimos ou
supressõs necessários, nos temos do anigo 65, $ I" da Lei n' 8.66ó,/93.

$2' A alteração de vator contrarual, dmnmte do r€ajuste de preço, compeNção ou penalização
fircin prcvisa no Cont-afo, bem como o emp€nho de dotaçõ6 orçamentárias suplementaË, até o
limite do 6pætivo walor, dispem a ælebËção de ad¡bmento.

CLÁUSULA DÉjcIMA SEGUNDA- DA FR.AUDE E DA CORRUPçÃO
As part6 dælam ænhry æ nom de pÉvenção à compção prcvistas m legislação bruilei¡a,
denÍe elæ, a l.æi de tmpmbidade Administratiw {Lei Fedenl î-" 8.42911992), a l¿i Fedeml n."
e.846n0ß e s6 rqlulmentos, s cômprome¡em que pæ a exæução d51e æntralo nenhuma dæ
psrt6 pode¡i ofsær, dr ou se æmprcmeter a dil, a quem.quø que sej4 æilår ou s comPrometer a

æiør, de quern quer qæ sj4 taÍto por ænla propria qumto por intmédio de ourem, qualquer
pagmmto, doação, comp€nsação, mtagm fimæins ou beneficiæ indevidos de qualquer 6pécie, de

modo fraudulento que ænstitw pnáriB ilegal ou de æmpção, bm como de mipular ou frauda o
equilíbrio mnômiæ fina¡rceiro do pænte contrato, æja de fom dircta ou indireta qwto ao objeto
d6te æntrato, dwendo gmtir, ainda çe ss prtpostos, adminish-adm e olabondorc ajm da

mesma fom

CLÁUSULA DÉC¡MATERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
lncumbirá æ CONTRATANTE prcviderciu a publicação do extrato d6te Contnto, no Diá¡io Oficial do
Mmicípio, rns temos do Prágmfo Único, do arl 61, da lÆi 8.66ó193.

CL{USULA DÉCIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O pmte ífftrummto onFatuãl rcge+e pelas disposiçõs qPr6s6 na tæi n" 8.666/93 de 2l de junho

de 1993 e pclæ peeitos de Direito Públiæ, aplimdese-lhe supletimente os princípic da Teorie
Genl dos Contratos e æ disposiçðes de Direito PriEdo-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRÁNSMTSSÃO DE D1OCUMENTOS
A troa de dment$ e ¡nfomaçõ6 eote æ parÞs conrarant6 srá efetuada atravê de protocolo ou
outra fom de æEqspondênciacujo rebimento pos seralcad 

,-=--=

AqiråJú¡oü. n" 251Ca@--Cå eoøl ?4-CfP t5.615400 ,- ,./
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c) æmp€nsatória de alé 2096 (vinte por cãlto) sbrc o Y¿|ff do 6ntratq em ffi de inexecução' 
total da obrigação assumid4 bem como na h¡pÖt€se de rescisão do conlr¿to pfevista no inc. I
do art. 79 då LÆ¡ n'E.66193;

&13 Suspensão tmponária do direito de ticitar ou contnta¡ com o Mmicípio de Marmeleim

pelo praz, de até 02 (dois) anos;

E.1.4 Declaração de inidoneidade pæ Iicihr e contr¿tar com a Admin¡sñção Públ¡ü øqMto
perdrüem os mot¡vos determinantë da punifo ou a¡é que æja Promovida a rsbilitação pænte a
pøpria autciaaOe que apl¡cou a Penalidade, que será onc€dida semprc qw a CONTRATADA resercir
o @NTRATANTE pelos pæjuízos ømdos e apos dmnido o Pæ da wção aPl¡eda com bæ no

itautsiø.

E,2 Nilhuro sârção ærá aplicada sem o devido plw administ¡ativo, mm observârcia dæ princlpios

doæntmditórioeampladefese,aind4noqrecoubø,ædispos¡çõcdat in"8.666,de1993-

E3 Qundo da aplieção de multa a CONTR¡'TADA sená notific¿da Fr4 no Pñrzo de ¡0 (ds) diar
rmlhs à Tml¡Eia I importâr¡cia æGpondente, eb Pene de dedu$o de æu valø dæ peælæ a

rcæber ou cobmça administratin ou judicial.

t.4 Da aplieso de mutta caberá ræùrso ao CONTRANTE, no pro de 05 (cinco) dias uteis, a æntar da

dåta do ræbimenlo d¿ epectim notiñeÉo, medimte pÉvio eolhimento da multa, s€m efeilo

suspemivo. O ræu¡so ffii julgado no prazo máximo de 30 (ûint¡) diæ e, * Proc€dentE a importáncia

mlhida pela CONTRATADA srá devolvida no prazo de 03 (ffis) diss' contadG da data do
julgmoto.

85 As penalidads prcvisbs somnte srão rclewadæ qmdo æmprcwda a æmência de sitnçõc qæ
æ mqudmn no conæito jurídico de força maior ou øo fortuito-

E 6 As sançõ6 ora previstæ são independmt6 enûe si, Podendo ser aplicadæ isoladæ oq no w ds
multas, cumulat¡\¡¿¡nente, æm prejuízo de outras medidæ ebíveis.

cL{usuLA NoNA - DA FrscALIzAçÃo
9.f Ao CONTRATANTE, arnvê de sus tætticos ou prcpostos, é asægmdo o dircito de i¡sPeciom¡' a

qua¡qus topo, o fmimto do objao ætrtrataö, drymdo a CONTRATADA pernifü o acesso e
prstr todm c infome e ælreimãtG solicitadG pels fiselizaÉo.

9.2 O Diretor do Departcnmto de AdministraÉo e Plmejanento será respomável pelo acomfnnh¡mmto
e fislizção da execuÉo da enEega deste material, procedendo æ registro dÆ oconências € adotando

as prcvidências næssárias ao seu fiel cumprimento, tendo por Parârne1ro æ eulhdos pwistos no

instrumsnto æntrat@l que ui firmado mtre õ Part6.

93 A fiscalizção de qre trata 6te item não exclui m reduz a rsponsabilidade do fomæedor, ainda

que ræultem de ondiçõs témi6, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qulidade inferior, e, m oconência des14 não implie na mpombilidade da adminisFaflo e de *re
agmt6 e pr€p6tos,

Parlgnfo Único
A açã; fisåliadon do Mmicfpio *rá exercida em ob*náncia ao disposto m Lei Fedeml n'E.66193'
bem æmo em relação æs prazoE ændições e qualifiações pHistas no Procso de Dispos por Limite
no 050/2021.

CLÁUSULA DÉjCTMA- DA R-ESCTSÃO

O preseote æntr¿to poderá ser rescindido:

{
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
EsrADo Do PAR.ANÁ

cuÁusuul oircrM¡spxrA -Dos cAsos oMlssos
os casæ omissos serro decididos pelo CoNTR]\TANIE segrmdo as dislosicões comidas n¡ Iæi n"

l0J2O tte 2002, no Dec¡tro Esr¡dul n" 21.&9,&2æ1 tt^ Lei n' 8.078, de t990 - Oitligo de Defesa do

Coremidor, m lri Complemotar n" I23, de 200'6, e m tæi no 8.666, de 1993, subsididamente' b€m

com nos dmis rÊgulamat$ e D6fna aúninistrafivag que fazem Parte fuEgrante d6Þ Contmto'

independfltemote de sE tatscriçõG.

CLÁUSULA DÉLqMA SEXTA-SUCESSÃO E FORO
As petes firoar¡ o prcsatê instnmato m 02 (duas) viæ rle iguel tær e fomq obrigando-sg pm si e

sæ sucÊssffË, ao fiel mprime¡to do çe m ajustado, eleito o Fom da Com¡¡e de Mmelein,
Estado do Pmnå pan dirimir toda e qmlquer dúvida qæ poesa srgir a fespeito do Pfesetrte æn!¡lo,
independente do domicílio da CoNTRATADA.

Marudeiro, l0 de novmbm de 2021.

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:O0l em Brasília, Bmsil

Sincronizado æm o NTP,br e ObserratrSrio Nacional (ONl

Certiñcado de assinatura gerado em 1O/1Lf2021 às 15:50:36 (GMT -3:OOl

132 - CONTRATO N' 132.2021 - ÐISPENSA N" 050.2021 - PRlUS.pdf

Ê lD ,in¡." clo documento: ËCeb72125-O497 -4a3c-a959-CBb3308c6dai¡

:irrh dc 4;.Lne¿ro ori?F.l tss^25;¡: ràJêss?ãâì:ifuaeê|ã91"364a23d5Ù;5¡ge€Ûbl.g¿ :-ú7¿hâ<317ci7 !)62'

t_r:¡Ê I ð9 i èr.!.rsi-t r(,,J.ÃmHh ñúm?r- lJJ€iì2¡85'U¡gl_4¿-3.-ã9ãg'oAh::ìùg:ód;b È ¿È-T sP"oñsidr'':do p¡rtê d'r d€3nrù'

iip. € crritci Þrerritos nclTpf,Þ..s Ce !9t

Assinaturas {2)

"1 Marcílio de Oliveíra (Participante)
Assinou enr Ltlll¡Z9Z]-às i5:53::î5 (GMT -3:00)

*/ Marlon de Oliveira (Participante)
Assinou ern LOiLIl2O2l às 15:54:32 (GMT -3:00)

Histórico completo

.Qata e hora €vento

ít1arcílio Ce Oliveira sohcitcu as assinaturas.

Pilati
CoIfs$trte

CNPI7Øt665,Omt4l

PRITJS REPRESE¡{TAçÕES LTDA
MæfliodeOliveira

CotrFrt¡d¡

IO,t1 U2C2 I is 15:50:-?9

{Gt{T -3:OCI

Lt/Llt202i às 15:54:32
iGMT -3:ûOi

7A¡1lni21 à: 15:53:35
rGr¡T -3.00ì

l'larton de Oliveira (Autenticação: e-nrail prius@prius-adv-br; lP:

LA7 . 4 7.2O9.2 41i assinou. .Autentic¡dade deste docurnento poderá ser
veí¡ficada enl https:.tverificadcr.contraktol-com.'or. Ass¡nattlra coln
validade juríclica conforme 14P 2.2OO-2!C7, Art. 1Oo. 52.

l¡larcílio cje Oliveira (Autenticação: e-mail marcilio@pritrs.adv-br: lP:

L8?.41.2O9.24!ì assinou. Autent¡ciclade deste docutnellto poderá ser

verifi cacia eni https:1/ve¡ifi cador.contr.ìktor.conl.br. As5inatura coln
validade jun'clica conÍorme MP 2.2CA-zllt. Art. 1Oo. $2.
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UNICÍPIO T}E JANIéPOL¡S
ESTADO DO PARANA
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33-Os r':cursos
Clåusula Primeira

destimdos ao pagamento pelo forneeimenlo dos ptodutos constantes da

äoå?-,-ïo" ¿"'*ã"inte <totaçõo orçammtárir:
CONTRÀTO DE PRESTAç.IO DE SER1¡IçOS

Cottrato n" 03E'2022 - Dispensa por Limite îo g2112t22

Por ste insfnimenlo de Contrato de Fomccimelto-tl¡ Produlos' que entrt si celebræ¡'

de um lado. .oto co¡rrn-eriö]"o-ù-wlctno .DE 
JAN-IÓPoLIs' ESTADO Do

PARA¡*Á. pcssoa Jurídica ¿" ¿l'äitît¡rø iilern1 '{lïi*m:nte 
inscriro do CNPJ sob o n'

?6.4{2.882/0001-83. t'ot se¿" adiìiil*J* ¡' Rua Rui Ba¡ùosa- n' 286' troste âto apresentado

¡or scu Prefeiro lç'lunicipal, Sr' t;dl;;;;"oski' ponador ia Cêdula de Identidade RC n'

i.zol.+rç sEsPiPR " 
¿o cpi'lrr n" 2?9'i33'189-91 .t 1."-""tu 

GRrFo¡i BLASIL

AsSESsoRIA LTol, p""o" j*iiä"L*tiø 
"" 

Cx"¡ to5 oo 2¡'t?9'49?'000i-I2' situada na

.{r,. Engenhciro Lttiz Csrlos u"l¡lli ì;+s' cidade *-loncoes' n¡ cidade rle São Paulo' Esiado

ce São pauro. dorav¿nte ¿"oo-:u."¿o GoNTRATÂDA, n:sle âto representxdâ pelo senhor

JO'\QUIM FONSECÀ' ¡t*¡'iîäipr-'oo o' e]l gSi'S48-04 e RG so'o n' 8'??!'S04-t'

resolven frrmar o preseni! Con*- a''o*nte da Dispcnsa por Limite n' 024i2t72' L'oníorme

aa. 24, incìso tl da Lei F";;;"-#¿' i" tt ¿"lu*o de lee3 e m¿diante cláusulas e

l.Z - É ¡ùtegrute ao p¡eserire conEelo os documentos d1 Disp:ns de Licitaçãc' por Limite n"

024,'2032, pam cfeitos dc dire¡ro'"i'iå;1ilä;;t"cão.dó fomecimeoto rlos produtos' bern

como para definir p,o"tai-*to' ãiî'ãiJ¿"*tttotts a" ougações ora conraídas'

CLíUSULA SEGLÌIDA - V.{LOR COIì{TRÀTUAL

2,1- pera exccução do ob-ielo ora conbatâdo, û co¡rirai¿$e pagará à contratada o limite maximu

concspondcnte a Rli l'1s?,00 d; ;i\ 
"tnto " 

oi¡ent" 
" 

dois reåis)' sendo RS 9S-50 (noventa e

oito ruais e cinquenla c€ilavos) mens¿is

?.2_ ,\ cont-ata.da â_ssume o compromisso de prestar os sewiçor ora ricit:rdos, confome valor

p-porto' . atiú, notas fiscais em nome da ContratantÐ'

CLAUSULA TERCEIRÂ - CO:*DIÇOFS DE PÂGA.TIE:\TO' ORIGEùl DOS

ËäËËõd s oõr-rçio onÇ'{MErrÁRL{'

3.1- o pagmmto scr'l eferuado EM ''{Tli 30 DlÁ'S ¡rpÓS I PREsT'{cÃo DOS

"5fp1i1çþ5- 
meaianle a apresentaçâo da aou T-scal'

33- ,t especificação dos prcços deve ser cnr moeda corre¡te nacional' consideran<io-se apcras

duas casas aPós a l'ír3lla'

3,rl- Nos preços informados devc¡ão estar inclusos os encargos sociais e hbalhisras' impostcs'

",ai, ;";"ãtõ;t 
""tres 

¡lc"'pesas necrtssárias à presiàção dos sen'içcs'

3.ý A Prefeituo Municipal de Janiópolis rese¡va-se-o-d¡reito-cie r**usar o pagamenio se' no ûlo

da aiestâção. os produtos n¿o Ioreå cnüegues nas ccndíções esigidas no prescnte processo

lrciratório.

3,6 Nenl¡um pagamentÙ se¡á efetuado à cont¡'atada enquartto.pendenre de liquidaçõo qualqutr

obrigação finance'a " p""ia"*ää 
-seã;;; 

isso lere dircito a alteração dc preços ou

compensaÇão financeira'

CLÁTSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

.{.1-Os prel'os scrão f,i,xos e irreejustår'eis'

cl-Åusut-A QtiL\TA- Pn Àzo E CONDTçÕES DE EXECUçÃ0

5.1- O prazo d: dr:raþo do eontrðto prowiente da pt:-"-1'"-:t"oto tmi vigèrrcia no período

de i 2 (Du.ze) meso, *.pr"*àiãi dalassin¡tu¡a do contraro â1é o dia 06 (seis) dc abril de 2o23'

52- O Mun cípio Ii¡calizará di¡et¿¡nc:nte a ¡xesraçâo dos serviços através do å¡ncionário

designado.

53- O neù cumprimento do exigido' ou a qualidade do-"-T::" "to 
esiæm dÈnlro d¡s nomæ

;üitüst"tâ iioiì; ãe rescisâo ã" coatrato iem prcjuízos para a ãdmini$raçãLa'

5.{- Os scrtiços dcverão ser enuegucs sm conformídâ(lc com n qisido' unviado arravós dos e-

mails que seräc indicados ";;"'"üi;ä;ã; 
ã;;;;;;t deve-É ser realizada diariamente'

à medida que houver publ¡catjã;;;'cio""¿ot "" lr'funicípio 'ie Janiónolis' enquanto durar o

Dresërle conùâio A busta ":;Ëïää "o*r"L¿*t' 
no nrÍnimo' o termo "Pr¿feiutra

iì"Jip"i ¿. ¡*¡ópolis'c "Município de Janiópolis"'

5.5- A contrala<ia lÏcara obrigada a execulltr os sertiços.ou Ènlr€gar os produos obiero dä

;;;";;t*çã;' coofo""" toìi"iøção e næcssidadcs da adminisuação'

5.6- A cont¡atada iniciarå a pres¡ação * '" ':"jj"-^::.::1î*ï""Hffl;ïi"::H# :
l-.i=.¡o ¿" onlem de seruiços' a¡endendo ssmprÈ a couvcn

a.ndrç.õcs a s.'guir muociadas'

CL.{USUL{ PRIÈÍETR'{. -OR'ETO DO COJ\TRATO

r.r - o pÍEsenre æntrato. tem por objetivo a--c-oN:l$ä?Ë=3it#*i|åì
i.ittct.i'Ltä{óo NA cAPrÂÇÃo' i-elrun¡ E ENvJ-o-?I'

DE DtÁRlos oFlclals. raiìä îüïüsrió e-s1'g;rAr- ou"\r'iro IEDERÂL'

()FERECENDo sERvtÇo DJË;Lät i"ðlppnc E'ËrRoNIco RELåcIoNÀDos

Áo vttNlciPlo or JANIÓPoLIS''PR'

,àÅ

necessid¡rde da IluniciPalidade'

CNPJ

q

L.

.Å' t'\)\ ,cr.)ï*

st

:, \ -,'
'L.rl,4
1l

4't 1

: ! iúij,
<-!' .'



) )

UNIGi PIO DE JANIÓPOLIS <{i
üi1

ESTADO DO PARANA

5,7- TodÆ as dqÌsPèsas dL{offenæs da ¡cfcrida preslação dc seriços descrào corret'

e*"i*ita.*rc' por conta da Contsrada'

5.& .ADlicãn-se, subsidiârìãmente, ro que coubr' as disposiçõcs da Lei n' 8'0?8 dc I I i09l90 -

Códigå de Defesa do Consumidor'

CLAUSULÂ SEXTÀ - G,{R.fuìTIA ?ARÀ A E)(ECTÇÃO CONTR4'TI';AL

6.t - Fi<å dispensarìa a gøramia pala a excoção do contrato' na form¡ iaculrad¡ pelo Art' 5ó'

c ( pu t. dL Lei Ãø 8 666"9-?'

6.1.1 - A liberaçao de garanua não isenu â Contmtad¡ das respolsabiliCadcs" nos termos 
'Jas

prcictiç.ões legais.

CLÀI.JSULA SÉTI}1{ _ DIREITO E RESPO¡T*S'{BI¡'IDADESDAS PÀRTES

7.1_ constinrcnì direitos da corr¡-Àtanæ, receber o objelo dcsse côilraÞ D¡s condiçcræ avençadæ

e da conu-¿tada re""bc, o ,ator aþtadó ru fo¡ma c ¡o prazo corvmcionado'

?.2- A CONTRÀTAìITE se obriga e sÉ cÛmPror¡ert t il"tT:-t-0".*:1"I:-.tl:"l]E 30 DL"S

;t"-óï ;;iìEiiÃC.+o pos sERilÇos' mcdianrc a aÞreseniação das notas ltscars'

7.} .A. Contntad¿ assu'e o compromisso de ralizar os sen'iços, confomre vâlor proPolo' e

cmilir not¿s fiscaÈ Em nome da ContÍÀtante'

CLAUSIJLA oITAV.{ - SÀNÇÕES AD$fINISTRATriiÀs PARA o cÂso DE

T Ñ* ADI NPLE}¡TO CONTRATUAL

8.1 - A emPresa que' convocada dentro do prazo de cfiaácia de sua propost4 não celebrar o

contrato, dcixar de enlregar OocLentaç:o "iigid" 
p"o o æíümle ou apresentar documen''açåo

falsa. ensejar o ¡era¡damento i;;;t'çã" atïu ou¡ero' nào Inantiver a propostâ' falhu ou

f¡audar na exccução d" t*"ä';;õ;;t"-á" tåt¿o.i¡¿¿neo ou comctcr fraude fiscal'

se-our,cc resuh¡r apuredo enr'ö;;;ï"g"1* pcla auroridade comDeteritc' ticara impedida de

liclrar e controrar "o* " 
uoiaå,"Èioã*l-i¡oilo n"¿":al ou \luniòfpios pelo prazo de até 05

äï;i;;;.;t;t!uanto perdwarem os motiros detcrurin¡ntcs dã Punição:

8.2 - À contr¿tada total ou parcislmente inadimplente serão aplicedas as s6¡ções previstas nos

o^. SO 
" 
ÿ da Lei Fe<ieral ri' 8'6ó6i93' a saber:

a) Advcrtênci4,
ïi ütìäiü"uo excederå, em seu tol"1l' 20?å (Yinle por ccnÙo) do valo¡ do contrato' nas

hipótesesdeilexccução: ,i- -- r:^ii-^;^ Þ ;ñ.
c) Ssspcnsáo ìemporãna oe paficipação ern licitaçãc e impedimÈnto pafa conlntu com o

f1,,"¡.ipio ¿. ¡oniépolis, por prazo n¿: *ptd* - t::i1: -
õ) De¿lârâção de lnidonerdâúe para ticitar e conracar mm a adminisr¡açõo pública' ènquanto

perdurarcrn os.-s rootirosã.i*minantes ou até que seja promovida a reabílitação pemntc a

autorirlrde que apliæu " Pt;ü;;:;;-t"É "onàd'd" 
sempt€ que o c-ontn¡3d1rcss-a1¡1'a

Adnrinìstr-oção p"ro. pr".iuøo.-r"lrìtl"i," e após decorrido o prazo da ssnçåo aplicåde coûì tìase

no Liciso anteiot-

CNPJ

UNICÍPIO ÐE JANIÓPOLIS
ESTADO DO PARANA

ll3 - A ncnalidade estabÈleclda Da letra "b" Co irem E'2 podYr:i ser aplicada de forma isolada ou

o*l"rìraine,ì¡e com qualquer das durnis'

E.4 -.{' rec.sa injuslifrcada de cclcbrar o conrrato, por p.¿lc ct .'NTRAT-ADA' ensejad em

apliæção de Pcnalidade'

CLÀUSLLA :\O¡iA. RESCISÂO

9.1 _ o oresenie conü-ato podeni ser rescÍndido L-aso ocorranì quaisquer dos fatos elencados no

.qrt. ,-ll e scguinte da Lei n" S 666¡93'

cL,iL;sULi DÉCIMA - DA ALTERÂç¡.O COI,¡TR{TAIAL

t0.l- O prscnte contr¿to Podení ser alterado unilateralnrcnte pela prefeinua- ou poi acordo' na

fcrma da Lei.

10.2- As atæraçöes scrão pcssadæ ararrls de tsmo adiúvo' nos limit!'s pemitidos èm Lei'

103- O ltáunicipio de Janiôpolis poderá s'rçrimir ou. acrËscer 
:! 

obieto do contrâto em slê 2So'/"

(vinte e cinco Por cenro) do seuìaîãiiniciaiatualizaelo' a scu crireriã exclusiro' de acordo com o

úìtp"ì," * #ig" 65, I e $ 1", da lei Fuieral 8'666193'

CLAUSLiI-A DÉCI}TÁ PRTMEIR'{ - LECISL{ç'¡'O APLICÁVEL

rl.t- o prcsenie imúimenro conr.atuâr rege-sc pcras disposições expf*sas m Lei D" g-666 öc

2l ,icjuuhode 1993'

flÁLiSULA DÉCITTÄ SEGUNDA -DL:RÂçÃO

l1.l- O presente lcrmo de conÍalo teÉ a rìgência de i2 tDozel rìleses' com inicio a panir ir

da¡u de su assinaturo- poo"noåË'prãå-s"Ã e.* 
"girado 

de coounr acordo, por igual p*iodo'

desrle que não haja íntuaçao"ã ifttt'i"* ¿tt Clausulas desÎe Contr¿lo' mcdia¡tc Tcnno

Àditivo,

122- A conFatada lecÔnhece os direitos da Èontratante' em caso de rescisão administrà:iva

pre'.'ìsta no An. ??, cl¡ Lei n" 8'666/93-

CLÁUSULÂ DÉCIÿI.{ TERCEIR.A - FORO

l4.l- Fica eleito o foro da Cornarca de Cmpo Mourão' .Estado dc Pralú' para dirimir dúvirlas

ou çestões oriuDdas do prcsÈnæ ConiËto'

Jtz
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{¡
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NIGiPIO ÐE JANIÓPOLIS ä3
ESTADO DO PARANA

JOAQUIM
FONSECÂ:831953
9Æo4

GRIFON BRASIL ^lssr,ssonr¡ r-rn¡
CÚNTRATAD.l'

uNlcfPlo tlE J
ESTADO DO

EXTRAÎO PARÂ PUBLICAçÃO DE TERITO DE COI\TR{TO

COìr¡TRATO N" 038t022 - DISPENSÀ POR LtMffE N" 024'?022

DAT^{ DA ÅSSIiiATUR.{ DO COi\TRATO: 0? de abdl de 2022-

COITR^TANTE: \{unictpio de JANIÓPOLIS' Estado do Pem¡á' com sede à Rua RL'l

B.¡rIIBOSA, inscriio no CCCnË-oí-ìt-æl¿'SSZlio0l-e¡' nes-te ato rePres:r-rtado pelo Prefeito

iit*ù"1St- Israel Josó Dezaoski, inscrìto no CPF sob o n" 279'-î33'189-91 e'

CONTR{TADA: GRIFOI\ BRASIL ASSESSORLA LTDA

OBJETO: CON-TRÂTAÇÃO DE ÊMPRESÂ ESPECIALIZADA N'4' C'A'PTAÇÃC' L.E]IqY
E EN!'IO DE RECORTES ELÉRõiïòõ. OÈDIÁRIOS OFICIAIS' Tå"\]O EM ÀMBITO

ESTADUåL QUANTO FEdR"â.i;öFERTðq*" SER\{ÇO DE LEITI.IR.A E CLIPPING

ELETRONICO RELAC¡ONAñIÄO TTU¡TICÍUO DE JANIÓPOLISIPR.

V¡lor: RjI l.lEZ,fil (Um mil, cento e oitenu e do¡s rq¿¡s)'

Código do Recurso e fontc:

PRAZO DE VIGÊNCI-{:06 (seis) de abfii de 2022'

FORO: Comarca de Campo lvlourão. Esudc do Paraná'

)
û5 .t

ANIÓPOLIS
PARANÁ

'!/ i: .
r¿çt À

r&râtÏ ig'Ed bt-€aaw
FCÈ58-Àt819Þ1S{
æ:ozøgs€37
{t0û

TESTEII{U¡-HAS: &^f-;:-J2¡u;; _

I\ ome:,{: }rc.ri*¿tr 7Tú-: 
^ 
; r}

nc:ll. i! j ¿:1ì -5

tu

4

1tt'

a\

CNPJ
i\J
é¡

={
411

it'i.itti

RUÂ RUi BARBOSA,286'
4'11
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D€talhss - TCE-PR

Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DË MANDIRITUBA

1t2422
N" Llcltação

Processo Dlspensa

lvlodalldade

- Poder Executlvo - o Munlclplo

20tQ1t2022

Data da Abertura

15t2022(2OtA1nO22)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

R$1.200,00
Valor

Homologåda
Em20t01lz022

oblcro

Contråt¡çIo de emprce6p€clôllzada no åcompânhåmento de publlGçõesJurfdlcas Par¿ór8¡os Públlcos

Tlpo de Avallação Menor Preço ' ltem

Classlflcação do Objeto Compræ e Serulços

Reglme de Execução señ4ços

Natureza da Llcltaçåo Normal

clåusulâ de Proroß¡çåo

As tnfomações desta ilcltação foram cadastradâs dla 09/05/2022, sua ¡Jltlma atualtzação fot dta 1 8/07/2022, com lnformações referentes a 22022'

1

I

trsPltl¡¡

Lote

!¡ÍlrlP¡ûlsAçIo

Quantldade

Ca¡vlC¡dc

Unldade Descrlção

lclol¡¡¡c PubllciclgE¡ll¡¡l 9Þß¡ P¡rilo$lg¡ Convlñlo 990$¡¡c

ostalhoo - TCE-PR

Classlflcação
Total
(R$)QuantldadePartlclpante Valor

Item

I

I

' Outras
12 Unldades e

. Medldas

Servlço relatlvo a pesqulsa e remessa de publlcaçöes dos

atos processuals (lnformador jurfdlco) publlcados nos

Dlárlos Eletrônlcos.

PRIUS

REPRESENTACOES

LTDA. ME E
00,00 ,200,0021 .1 0

httpsý/serylco8.tco.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunål/RslacorýLlcltacao/LlcltacaoD€lolh6s/Dslêlhc!?ldLlcllâcao=18311

2ol'lOl2O22OgiO0

44&ldEntldade=1 2375&NrAnoLlcltacao=2022 1t2

tnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlctonadas são de sua lntelra resPonsebllldade.

hilps://sstvtcoB.tcs.pigoubr/TCEPR/TrlbunaURelacon/Llcllaoao/LlcltscaoDelålhs8/Dolâ1h88?ldLlallsaao= I 83 1'144&ldEntldade'1 2375&NrAnoLlcltscao=2022 2J2
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DTSPENSA DE LlClrAÇÃO
Nr.: 1912022

Processo Adm.:

Data do Processo:

9212022

0810412022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN ICIPAL DE JAGUARIAÍVA

CNPJ: 76,910.900/0001-38 Telefone: (43) 3535'9400

Endereço: PRAçA ISABEL BRANCO, 142 - CIDADE ALTA

GEP: 84200-000 - Jaguariafva

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LICITATÓR|O

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçäo em vigor,

especialmente pela Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissäo
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçäo nestes termos:

t

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licltação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologaçäo:
e) Objeto da Licitação:

f) Fornecedores e Resumo de ltens Vencedores:

GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA.EPP

1 - Contratação de disponlblllzação e informações
emanas dos Dlárlos Oficials relatlvos aos Poderes
Judlclário. - Marca:

9212022
1912022-DL
Dispensa de licitaçäo
1210412022

C9NTRATAçÃ9 DE EMPRESA ESPECIALI7ADA NA PRESTAçÃ9 DE SERVIç9S
DE RECORTEs ELETRôNICOS DOS DÁRIOS oFlClAlS DE PESQUISA, LEITURA E

ENVTO DE RECORTES RELATTVOS AOS DIARIOS DE JUSTIçA, DIARIO OFlclAL DA

uNrÃo E DÁRtos oFlclAls ESTADUAIS QUE CONTENHAM AS INTIMAçÖES
JUDICIAIS DO ESTADO E TRIBUNAIS DE CONTAS.

SV

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Un. Quantldade Vl. Unltárlo Total dos ltens

1,000 5.446,3200 R$ 5.446,32

Total fornecedor: R$5.446,32

Total geral: R$ 5.446,32

digitals de publicaçóes
Executivo, Legislatlvo e

Valor EstimadoDotaçãoDescriçäo da Despesa

utenção dos Servlços da SENJUR 04.00'1. 0.3.3.90.39.00 R$ 5.446,32

Jaguariafva, 13 de Junho de 2022

Alclone Lemos
Prefelta
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GRTFON DIGITAL SERVIçOS LTDA
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Pelo presente instrUmento e na melhor forma de direito, as partes

ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA, brasileira, solteira, administradora de

empresas, inscrita no CRA/SP sob No 81.571, portadora da Cédula de

ldentidade RG No 25.167.154-9, expedida pela secretaria de segurança

Pública do Estado de são Paulo e do c,P.F sob No 150.114.998-98, residente

e domiciliada na Avenida Almirante Saldanha Gama, 175 aparlamento 128 no

bairro Ponta da Praia no Município de Santos-SP, CEP: 11030-401 e'

R15 SOFTWARES JURIDICOS LTDA, cnpj 33.422.94310001-61, registrada na

junta comercial de santa catarina sob o NIRE 422Q5907509, sediada na

Rodovia Jose Carlos Daux, 4150, salas 01 e 02, bairro Saco Grande,

Florianopolis/SC, Cep 88032-005, devidamente representada por JOAQUIM

FONSEÇfi, brasileiro, nasc¡do em 15/01/1960, divorciado, Advogado, cpf

831.953.948-04, carteira de identidade profissional no OAB/SP 314215,

residente e domicilado na Avenida Almirante saldanha Gama, 175, aplo 128,

Ponta da Praia, Santos/SP, Cep 11030-401'

sócios da GRIFON DIGITAL SERVIçOS LTDA, com sede na Rua Pasteur,

463, 13o andar, Agua Verde, municfpio de Curitiba, CEP 80250-104, inscrita no

CNPJ sob No 26.579.77710001-46, com contrato social devidamente arquivado

na Junta Comercial do Paraná sob nire 41208463830 resolvem assim, alterar o

seu Contrato Social na forma que segue:
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9A ALTERAçAO CONTRATUAL

GRTFON DIGITAL SERVIçOS LTDA

CNPJ 26.579.77710001 -46

N¡RE - 41208463830

PáEina 2 de 7

SAÍDA DO SOCIO: Retira-se neste ato da sociedade o socio R15

SOFTWARES JURIDICOS LTDA, cnpj 33.422'94310001-61, transferindo

suas 100.000 (cem mil) quotas á socia ALESSANDRA PATRICIA DE

SOUSA, acima qualificada os quais dão plena e total quitação de

haveres.

CAPITAL SOCIAL: O capital social permanece inalterado em 120'000

(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada

uma, perfazendo um total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

ficando doravante assim distribuído á socia remanescente.

2

ALESSANDRA PATRICIA D.E SOUSA 120.Q00 QUOTAS R$ 120.000'00

TOTAL 120.000 QUOTAS R$ 120'000,00

3 A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a

seguinte redação:
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CONTRATO SOGIAL CONSOLIDADO

GRTFON DIGITAL SERVIçOS LTDA
cN PJ 26.579.77710001 -46

NIRE - 41208463830

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, aS partes:

ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA, brasileira, so¡teira, administradora de

empresas, inscrita no CRA/SP sob No 81.571, portadora da Cédula de

ldentidade RG No 25.167.154-9, expedida pela Secretaria de Segurança

Prlblica do Estado de São Paulo e do C.P.F sob No 150'114.998-98, residente

e domiciliada na Avenida Almirante Saldanha Gama, 175 apartamento 128 no

bairro Ponta da Praia no Município de Santos-SP, CEP: 1 1030-401 .

tJnica socia da GRIFON DIGITAL SERVIçOS LTDA, com sede na Rua

Pasteur,463, 130 andar, Agua Verde, municipio de Curitiba, CEP 80250-104'

inscrita no CNPJ sob No 26.579.77710001-46, com contrato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nire 41208463830 resolve assim

consolidar o seu Contrato Social na forma que seguel

1a.) Endereço da sede: Rua Pasteur,463, 130 andar, Agua Verde, município de

Curitiba, CEP 80250-1 04.

2u.) Endereço da filial SP: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, sala

1903, Cidade Monçoes, municipio de são Paulo-sP cEP 04571-000,
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9A ALTERAçAO CONTRATUAL

cRtFoN DlGlrAL SERVIçOS LTDA

CNPJ 26.579.77710001 -46

NIRE - 41208463830
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3",) A sociedade tem por objeto social: Gomercialização de softwares jurídicos

customizáveis para leitura de intimações (recortes eletrônicos); Andamentos

, processuais; gerenciamento de prazos e Jurimetrias a partir de processos

jurídicos. Prestação de serviços de assessoria e consultoria não jurídica a

entidades públicas nas áreas de contabilidade, administração financeira e

patrimonial nos termos do artigo 25 do DL 0.295/46, salvo os previstos na

alínea C. Disponibilizaçäo de cursos de educação profissional em formato EAD

e PRESENCIAL.

4".) A responsabilidade técnica pelos serviços prestados pela sociedade de

acordo com o objeto social estará a cargo da sócia ALESSANDRA PATRICIA

DE SOUSA, administradora de empresas, que responderá pelos demais

serviços prestados peta sociedade que não são privativos de contabilistas'

5a.) Capital Social R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), dividido em 120.00

(cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$ R$ 1,00 (hum real) cada uma,

totalmente i ntegralizados, assim subscritas:

ALESSANDRA PAIßlclA DE spusA ',!20pqg çuoTAS R$ 120.000.00

TOTAL 120.000 QUoTAS R$ 120.000,00

parágrafo Primeiro - A responsabilidade da socia é restrita ao valor de suas

quotãs, mas todos responðem solidariamente pela integralizaÇ-!9 do Capital

docial, nos termos do art. 1052 do Código civil (Lei no 10.406/2002).

6'.) A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 2016 e seu prazo é

indeterminado (art. 997, I l,CC/2002).
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GRIFON D¡GITAL SERVIçOS LTDA

cN PJ 26.579.77710001 -46

NIRE - 41208463830
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7".)As quotas são divisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros.

8".) A sociedade será administrada pela socia ALESSANDRA PATRICIA DE

SOUSn e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da

sociedade, judicial, extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidbs no objeto ãocial, sempre no interesse da sociedade, ficando

vedådo, entretanto, o úso da denominação social para negócios estranhos aos

fins sociais.

g".) Em suas deliberaçöes, a administradora adotará preferencialmente a forma

estabelecida no parágrafo 30 do art. 1072 do Código Civil (Lei no 10;406/2002).

1Oa.) A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11".) pelo exerclcio da administração, a administradora poderá ter direito a

uma retirada mensal a título de pró-labore'

12 .) Fica estabelecido que a sociedade não terá assembleia e conselho fiscal.

13".) O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando

seräo levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e

será efetuada a apuração dos resultados com observåncia das disposiçöes

legais aplicáveis.
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14".) No caso de falecimento da socia, a sociedade não será extinta ' mas

prosseguirá com os herdeiros ou sucessores devidamente habilitados, de

acordo com a Resolução cFC n. 868/99.Se não houver interesse do sócio

remanescente ou dos herdeiros ou dos sucessores no prosseguimento da

sociedade , será pago a quota da sociedade e sua parte nos lucros líquidos

apurados até a data do falecimento,pela seguinte forma 20% (vinte por cento)

pelo prazo de três meses e 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e

50% (cinqüenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do

falecimento

15".) Serão regidas pelas disposiçöes do Código Civil (Lei no 10'40612002)'

aplicáveis á matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissoluçäo e a

liquidação da sociedade.

16a.) Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com a observância dos

preceitos do Código Civil (Lei no 10.406/2002) e de outros dispositivos legais

aplicáveis.

17".) Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

18a.) A sócia, já qualificada, declara, sob as penas da Lei, que não está

impedida de exercer a administração de sociedades, nem por decorrência de
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Lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no

art. 1.011, parágrafo 1o do Código Civil (Lei no 10'40612002)'

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias

de igual forma e teor, que serão assinados pelos sócios na presença de duas

testemunhas.

Curitiba, 06 de setembro de 2022'

JOAQUIM FONSECA
CPF: 831.953.948-04

ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA
CPF: 150.114.998-98
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Secretarla Especialde Desburocalizaçäo, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASS¡NATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRIFON DIGITAL SERVIçOS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

1501 1499898 ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA

JOAQUIM FONSECA83195394804

A

^

ËÈüåËat

JU}¡IA qöHERGIAI
üoÞ åÀNA

Î.Eå!¡DRO IIå¡CO8 ITAYSEI. B¡T¡CA¡A
gEc¡¡¡Án¡o-c¡n¡¡

rilÿ..nPa.lrf¡oll. Pr. gov. br

À v¡lldsde dÊstê docum6Dto, s€ Lmp!€sao, llca sujêIto à cgnplovaçåo de sua autentfcldadg nos leaÞectlvos porEals,

!.n!o!mando sguE rôap€ctlvos códlgos de v€EIllcåçåo.

cERIIfIcO O RECT8TBO tl L2lO9/2022 09:a0 gOB rt" 202262112541'

PROrocO¡O: 226212511 Dt, 0910912022,
cóo¡co o¡ r¡rRrÍ¡cÀçÄo: 12211935510. cNP¡t DÀ SEDE: 265?9?7?000146

N¡RE3 {1208{63830. COM EFEITo!¡ DO REG¡srnO Wt 06109/2022'
cRrFoN Dtcrrll¡ SERV¡çOS LID^
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REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

t6/04/2019coMPROVAI\trE DE INSCRIçÃO E DE SlruAçAo
CADASTRAL26.579.777'0003-08

FILIAL

PORTE

DEMAIS

AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI 1748

CEP

04.571.000 CIDADE MONCOES SAO PAULO

ENDEREçO

GR¡FON@GRIFON.COM.BR

16t0412019

GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
NOME

GRIFON BRAS¡L SERVICOS LTDA
DO (NOME

atlvldades prestaçåode sêrvlço8 de anterlorme ntenao especlflcadasnformaçãodeOutras63.99.2.00

e llcenclamento de programas de computador
de enslno näo especlflcadas anterlormente

nåo-customlzávelsDosenvolvlmento62.03.1.00
E

Outras atlvldades.6.9985.99

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

SALA 1903

UF

SP

(11) 3186-8100/ (11) 3186-8101

MOTIVO DE

DATA

F,- 3fur
3121122,2:10 PM

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 2l103/2022 às'1'4t10;20 (data e hora de Brasflia)' Página: l/l

111
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Certldão Número: 0752560 - 2022

CPF/CNPJ Ralz:

Contribuinte:

26,579.7771

GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA

2210812022

1810212023

lmposto Sobre Servlços - ISS .. :

Taxa de Flscalizaçäo d€ Locallzaçåo lnstalaçåo e

Taxa de Flscallzagäo de Anrlnclo - TFA

Taxa de Flscallzaçåo de Estaboloclmgntg ' TFE

Taxa de Reslduos Sólldos de de Saúds.-

lmposto Sobre Traneml6såo delFenr

Liberagão:

Valldade:

Trlbutos Abrangldos:

Unldades Trlbutárlas:

CCM7.218.8294- lnlcio atv :'1510212022 (AV

Ressalvado o direito de a Fazenda

a þsilr de Jan/201 1 )

BERBINI, 1748 . CEP: 04571'000 )

que vierem a ser apuradas ou
documento, relativas a tributos
Municipal, junto à Procu
aos créditos tributários
REGULAR.

A aceitaçäo desta
http://www
Qualquer rasura

que
pela
icfpio

na

condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no en dereço

documento

PREFEITURA DE

sÃoPAUIO
FAZENDA

SECRETARIA MUN¡CIPAL DA FAZENDA

Gertidão conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

certldäo expedlda com base na portarla conJunta-sF/pGM.no 4, de 12 de abril de^2017,.lnstruçäo Normatlva sF/suREM n0 3, ds 6 de abrll de 2015'

Decreto50,691,de29deJunhode2009,Decreto51.714,O"rå'il-";".ùroãâoìo;Þon"naèFn"z6e,de11deoutubrode2019ePortarlasFno182'
de 04 de agosto de 2021.

cerildão emltlda às 16:03:07 horas do dla22to8l2022 (hora e data de Brasflla)'

Gódlgo de Autentlcldade: 3ASFTDgD



P
Î|'' ,l

SI
',,,.^ l-,..:.,1 .

s 3W

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 26.579.777

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade da pessoa jurfdica/ffsica aclma ldentlflcada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dfvida Ativa de responsabllldade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurfdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base'

de modo que a certidão negaiiva åurange todos os'estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no

Data e hora da emissäo

Validade

40050427

0711012022 12:09:34

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certldão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de I de maio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceìtação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sltio

http ://www.dividaativa' pge.sp. gov.br
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
$ecretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

cERTIDÃo PosITIVA cou EFE¡ToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA
CN PJ : 26.57 9.777 1000 1 -46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (ÇTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desco=nsideração para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Z.náo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos priblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere'se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. '1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às '10:45:24 do dia 19/1012022 <hora e data de Brasflia>'
Válida até 1710412023.
Código de controle da certidão: 7911.10A2.24FC.1660
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1711012022 12:49 Consulla Regularldade do Empregador

lmprimir

tåüKn
GAIXA EüONÖMIöA FEDËRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçäo: 26.s79.777/ooo3-oB

Razão SOCIAI:CruTON BRASIL SERVICOS LTDA

Endereco: AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1748 SALA 203 / CIDADE
' MONCOES / SAO PAULO / SP / 04571-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribUição que lhe confere o Art.
7, da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Valldade: 1 7 / L0 / 2022 a 15 / Ltl2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e ro ¿ 2022t0 17 020325 5 4 4 t327 4

Informação obtida em L7/tO/2022 t2:49:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de aUtenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'Jsf
111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR-ABALHISTAS

NOMC: GRIFON DIGTTAL SERVICOS LTDA

CNPJ z 26.579.7'71 /0003-08
Certidão no : 35041145/2022
Expedição : L] / 1.0 / 2022 , às 12: 47 :50
Validadez L5/04/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIATS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) '
inscrito(a) no CNPJ sob o no 26.519.'t17lOOO3-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas '

Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

L3.461/20L1, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíIiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabal-ho na

Internet (http ; / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rl¿ponrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuStas ' a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1íco do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

í.,t.rtr:ir'ìa:; rÌ sìlqr¡¡jL.l)\'iì: ijlì'ìl í'ìi,lil . jr;'' 'i'r
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Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento

$

DADos Do caD^rfRo Do tilóvEL

ENDEREço: AVENIDA ENG LUIZ CARLOS BERRINI' 1748

COMPLEMENTO(s)l

1903 SALA

EAIRRO¡ CIDADE MONCOES

stBPREFElruRAr PINI'IEIROS

cEP, 04571-000

AREAcoNBTRufDA: 115,00 m'

ctDADE.uF: SÃO PAUTO - SP

AREAE8IABELECIMENIO: 42,2I N"

¡or, 085. 505.0219-7 (PrinciPal)
zotlA{l}r

ZC - ZONA CENTRALIDADE

QA - QUOTA AMBIENTAL

MA - MACROAREA E SETORES DA MEM

DADOA DA EiIPREÛA 
' 
EITABELEGIMENTO

CNPJ¡

RÀzÃo soctALr

26,579.777 /0003-08 ccm: 7 .2t8.829-4
GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA

AUÎENTIC¡DADE

cNPJI 26,579 .777 /0003-08 NÚuERo DA LrcENçA' 20220010207813 côDroo DE aurENflcrD^oE: kj !4ÍygCRAj AaLHqf

LICENçAl

DADOI DA LICENçA

NúMERo! 20220010207813 DÀlADEEMro8Äor L9/L0/2022 DATADEvALTD^DE: Indetgfmi nada

6399-2/OO - outras atividades de prestaçäo de
serviçbs de ìnformaçåo nåo espec'ificadas
antert ormente

i s: estabel eci mentos desti nados- à prestaçåo . 
qe servì ços

ou universjtários ou de residencial;apoìo ao uso resldenclal;
de

escritór'ios em ral , 'i nc'l ui ndo
AllVlDAOEllll

cos
ona

s

v.n!ocNAEr 2.3 Rlscor BAIXO

çgs . profjssì
lþerals, lecnl

nn1-6: se
profi ss'i onai

para Locaçáo de uso comparti'lhado e coworking.

ATIVIDADEI

cNAEr

REEpoNsAvEL PELA roLrdrAçÄo DE LIGENGIAMENTo

REspoNEAvELpELopEDtDor ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA

PRocEEEo 
^DMrNrBrR^llvo: 

6050 .2022 /00182 5 0-0

150.114.998-98CFF:

Powøred byProdam S/A
115
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Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento

ANÁL|sE DE vtABtLtDADE

cNAE, 6399-2/00

R!¡rRtçôttr

6rarusDAANAU8E| PaSSíVel D^lAoA^NALrsE: 19 /10/2022

Gruno de ltividade lnnl-6: servicos profissionais: estabe'lecimentos destinados à prestação de,servìços
ãå"õ.ðiiïÀìóåãi;- iTijã.ãisl-tåcñiioi óu universitários ou de residencial;apoi.o ao uso residencial;l
ËÀsslüËll'Ëèiiriiií¿a'å-iirliãiacãõ áã-átivioâoe no imóve'l em questáo em funçåo da zona de uso.

Grubo de ntividade lnn3-L: Usos esþeciais: espaços, estabelecimentos ou Ínstalaçöes.suj
á Lontrole esoecíficó ou de valoi' estratégico para a segurança . e servlços puo r1

Þ¡sSfvel: permitida a instaìaçäo da atividade no'imóvel em questão em lunçao 0a zona oe uso.

ei tos
cos;]

Quadro 48 - Parâmetros de i ncomodi dade por zona i zona lzcl.t uíve'l , cri téri o -de Ava'l i ação
ìñcÃi- pái" amblèñte'' ËituFño 'äÈiÄi-'iii- Cãi ifit Èmiliáo iuíão 7h-1eh = Enissão máxima de

àö'^ás 'äät.l'"'ñò'"èãro-'àõr - aeiòpôrtòs' âpi'ica-sè o níveì de ruído conforme norma técnica
ãip"IíriËãì-'¿e<ã> 

-Fãã".ãõ- inäiåíF-'òãianretios especiaìs- e mais festritivos- nos termog. 52o
do artioo 113 aestá'-iãi. äÈtij pãFa-'-àtivioaðã'--ae _tocãt de cu'lto, nos- ferìados, tiþ?99:
ä- päiiiË- Uäi- riñ--ã nõi' aôminéos,- -os "parâmetros rel.ativos a ruídos . referentes ao periodo
ä"rn'iÈ'' ¡s"*igtt*-öari"r"-ã iãi'å'i'-iåmuéñ' pära os períodos das 6h às 7.h e-. das 19h às 22h,

ËËir"ñË..ñão iñältËiããði oi påiåñätròi'iãferãñies áó päiloao das 7h às leh e das 22h às 7h.

euadro 48 - parâmetros de incomodidade por zona i zona -lzcJt..rujve'I, çrjtério de nva'liacåo
TñëÃl- påí" 

"rbÌäñîã''ãit.iño'äË(Äi-'-(¿i 
'iä).--tl>,' EmTisaò--Éúidô leh-22h = Emìssäo máxìma

àä- És 'ãi¡- ¿eG)- ñõ iäiõ ãot--àãiopoÈiõs âpi'ica-se .o. níve'l de ruído conforme norma técnica
ãip.Éíriãã. 'iÈiá> 'poauiãõ iñãi¿ii'-õãi'ãr"tros especia'is e mais restritivos- nos termog. 92"
do' artioo 11.3 ¿estã--iãi. Jãt¡j päi"- -àilui¿aAã---Uð _1ocal de culto, nos- feriados, sábados
å" oå|ìjl" ¿åä' riñ"'ä nõi' ¿ominéos,-. .os 

-påråñËlior 'iel.àiiüós -ã ;uidóÉ . ieierentes aó .período
ä"t"iË" ¿s"igrr'-ö"tE"t""å üäi'åi""iåmueñ para os perrooos 

'ãás -oh à;- Zh e . das leh às 22h'
ËËi6nä."ñão iñältËFããoä ol påiàmätrõi'rèîerãñtõs ao pbriodo das 7h às 1eh e das 22h às 7h'

ouadro 48 - parâmetros de incomodidade por zona i Zona ÍZçl.t ryível. Critérjo _de eval iaçáo
ÌñðÃj- påi" amblàñtè-'eiteiño AeCÀ) (c) (il) (f): em'issio ruído 22h-7h =_ Emissão máxlma de

ìö'^ár'äb?.>'"'ñå'"iiro dos aeroportos àËiica:iÉ- õ -ñlve'l de ruído conforme norma técnica
ËIo.Ëiriéãì-'¿s¿ãl -Ëõã"råõ- inãiäiF- ñãiâmetros especiais e mais restritivos nos termos. $2o
ã;"=;;'i'i;ä'riã'-áestä--ì;i. ¡ãiit pãFa- -àiivi¿aãã---¿è 

-ìocal de culto, no: feriados, sábglg¡
ã- pãiiiF- ¿ãi- f¿tr è nos do¡rin-gos, . .os parâmetros re'l,ativos a ru'idos referentes ao perlooo
å"r"'iË'' àr"igh--ir"tr"m a val er também para os perl odos 

'ðás -6h ài 7h e das lgh às 22h,

ñäir"ñäceñão iñältãiããðä oi påiàrätrõs"FeferEñtãs ãõ pbríodo das 7h às leh e das 22h às 7h.

ouadro 48 - parâmetros de incomodidade por zone : zona [Zc]: vibração associada = 48(a)
¿-S(a) ap]icam-se a legìs'laçåo pertinente e as normas técnjcas brasìleìras - ABNT em vlgor.
ouadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona i zona llclt em'issáo de.odores = 48(a)
ie(a) tp]icam-se a'leg'isìação pertinente e as normas técnicas brasile'iras - ABNT em vlgor.
ouadro 48 - parâmetros de incomodidade por zg\a i zona- [zc]: -emissão. de gases' vapores
è=--ñäi..iãl pa'rtiËüiãàó- Cej = 48(a) 48(ä) ap1_ìcam-se a legislação. pertinente e as normas

ïécili¿;!'-'uråiìl'åirås - ABNr em viõòi1 4E(et-. quando ñecessár'io -a cErEsB recomenda

i;;iåÌ;i " õirãiåi-;ì;iema de ãõrìtrolè oe pofuiçåo do-ai baieado na me'lhor tecno'losia.

ouadro 48 - parâmetros de incomodidade por zone : . Zgla [zç]: Emìssäo de- rad'iaçáo
Ëäi;;" -ã" f;'ääuä;¿iã- iõx' -ã --ioõõxzl '-= +ecbl 4B(b) -ÃplìSry:" -,-3, -l,"gi:llçi:oertinente e as normas iécnicas em vigor, sendo .quç o Execut'lvo podera estaÞelecer
ñ;¡ãúäa;ò; mãis-iestiitivos de rad'iaçäo e'letromãgnéticas não ionizantes'
euadro 4A - condiçöes de ìnstal4çåo por subcategoria de uso, Srgqg! de-_atividade e usos
ãiããtiricôs : -ciupò--ãe Ãiivìäãàä'ïñni-rl: r¡mãiõ-miñímo de vasas þor- área. construída computável
;;ñ.-;åi'-;, 'ooi' -ñü'"iã 

äe'ùniããã"Ë' liã¡ltå.îõ'riài I túüj" <uj: vuéu' i]e automóvei s . (e) (f) = ¡ríni nlo

à8"' r"' íagä- a'"1"4ä-"'ib- ñ; ãä ãiãã-cöñliiüiàá comprìiáýeÌ óbs: 4e(a) Nåo ,s9-_gnllca nas zonas de

uso ZEt), ZEUar zEup, ZEUpa, ZEM, ZE¡ip ã ños-ulõi-ñáo reiidenci'ais em 'lotes com área inferìor
ã--zsõñ:' fãüãõito!--è' clñõi,¡eirta--métros õuäãi¡¿õil ôm- tõuai as zonas. 4A(e) Para_.servìç9:-.9:
Armazenamento e cu"i¿a-'äË--eèñs Móveis {ds_subcatêgorias de uso nR1, nRz e. nR3, o número minìmo
eä"ïãäil-"àõ ãutõñoüãis 

-ãxiõiäõ sãiã'ãalãulãðó-ðõm"¡asè nà área cónstruída computáve1 destinada
ä'pËiñäienËi" 

-ñùñä;å:'"¿eiîj''öü"nãä-.i]öiãò-õ-nü.ä.õ-minlmo ãe-vaoas de automóväis, este deverá
Ë.r"ãårË!Èiàò*¿o"ñüñäro de vaôas'espec'ia'is"cðñtõrmé ãeiinido no códiõo de obras e Edificações.

euadro 4A - Condições de instal.ação_ por subcategoria .de uso,. grupos de atividade e usos
esoecjficos , crrpo""ã" 

-'ttjuíàäåä'--tnñi:rl:---Ñúrieñõ -miñimo de - vägas por área construída
:;ffitåü;i- <ån' 

-i,;f- oü- poï-'ñúñe;ð dË 
"'-uñÌàadel- ñaui.taêiônáis .(utt) (ã): .Vasas de bicicletas

= Mínìmo de 1 vaoa""a 
nËå¿""-Ëõö-r.-ãu ãi,åã--èõnttiuiàã- Èomputáve'l- oþs: 4A(ã) Ná9 se ap]ica

i"t''"!åäär "ã. *r.ð*'zeu, 
zEUa, z1up, z1¡pat zEMt zEr',1p. e. nob usos não residenciais em lotes

äðñ ¿iËä-ínrãiioi-ã z!õmt Cãüãõñtol-è éinquentá metios quadrados) em todas as zonas.

Quadro 4A - condiçöes de 'insta'laçio por subcategoria dg- 
':9.'.,-gllpo:^ 

dE.-atividade e usos

especjficos , crrpo"'ã. -rtlüi'ãàã"*'tñn¡:ll: -Ýãiti-áËio para usuárìos de bìc-icleta (b) = se

;pTi;å'åi!ã.ónuiiåã-ae-inrTà'iåèão-õuti,iÃ<6j oe aèoioò com o'códìso de obras e Edificaçöes.

euadro 4A - Condições de ìnsta'laçäo pgf subcategorìa de usor. grupos.de ativjdade e usos

i:lätYlliil. ,_'ËïüËð"lt.,"Àtiúi'ãàä.""ii-,;íl',:iiã:i,:iil"i"gã .åouð.iÍ368" ,5.,å" 'ii::" .ü,.il1åå

i:u!Ë;tiËl'.ötÈÏ",it,Í:i"'lãl,""i',,:iil:",y1'ãnÈ:ia :ntia.Ê,ot:!åiÝå.oi!''."]lüäirgEiË* "åË".v1Ëåriåiiäs
consolidada e nos sequintes setores e'süijietores da Macroárea de çstruturação Metrooolitana:
r. subsetores ar.o -iTËië,"¡.Ëã'-Þiñr,'.jrË!--ã--'Ãi.o-- rä¡ià'-Llma--: Ãéuai esþraìadas I chucri
iåi¿ãñ-ãõ-õäior ôi,lã rå.ròvi¿.i'à-õ riúüTãj.-Ír.-setor èentral (operaçåo urbána centro).
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euadro 4A - condìçöes de ìnstalaçio pof subcategoria de uso' qrupos de atividade e usos

;il::y:lii;,*,"Ëi:ç;""ã..-;;ri[fi9.,.ïil:ií¿;.:iili:"ñ:in;îågå, toró!'iå5b"nr,.àl,uëi[ii] ,Ël lift!ii
ñii,iro"'äå""iäs"r^-óËi' -inCéj--ñäo -ie-eiTqõ-üãdà-pãia-iatga 

" d-eicaroa nos 'lotés com área até
Z50m? (duzentos e cinquenta metros quàãia¿oË),' exceto- em- lotès focalizados na Macroárea de

urbanizacäo consoliaãåä"-ã"-ñot"'-iäõriniãi- 
-iãiói"t- -e- 

subsetores da .t"tacroár9a de Estruturaçåo
üåI;il;îÌtã."i-"il ' 'Ëubsetores Arco rì "té, aièò-Ëiñt't"i ios-e Ãrco Fari a- Li ma - {9uas Esorai adas
'äùt;T"'ååîää; äå Ëetor orla Ferrovi¿riå'"^iiüuiåi'.-iil-sãtôi--càñtiã1- (operacãõ urbanä centro).

iäïgi,",rii"."fuli*:il;il'l:,":'i"i:;ig;i;iai',riin;,:; li;399ii,Íji:,''¿l"il¡9:'.ÍTåg'îl3ilo"g: 
área

lmóvel informado está inserido lla Macroárea de Estruturaçäo
Metrooolitana - MEM. -Ýãiitl.u. --ä -- existêñcia _- de lei específica para a
';;òiãã-jniilñada, nos ïeiriros do 53o do art. 76 da Lei no 16.050,/14'

Ao continuar o processo, você assume a responsabjlìdade .pe'lo endereço -.,eîi..riÈãä-"'-îmouili¿ria'' --iñióimadoii-- cienié- de . que 9 resu]tado pode ser revertido
càso sèja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuizo das demals penas 0a ler

Itividade passíve'l de -ìnstalação no loca] ' conforme

disposições da ìegi3lação urbanística municìpaì em vì90r'

oRuPo D! 
^llvlD^D¿ 

xt n R1- 6 aÝArut DA aNallsEr Pas s í vel

B!81i19ôl8l

Quadro 4A - condiçöes de instalaçäo por subcategorìa de !!9r -9lu?91- 
de--atividade e usos

Ëipãiirièô, ' ciüÉó'ãã"etiJiaåäË'ï'ìñIlõli-ñ,iñãiõ-riiñimo-ae-vaqas pör área construída comoutável
(em m.) ou por número de .uni.dades ¡'"uítå.iã'riãi; tqíij:i.i; Ý;ãil ãè autõmóveis (e)(f) = 'uíniqo

àã"'r"'í"sã- ã-ä"äã"'i!-r;-aã"åiãã-ãolilirulãå-äõrirþuiåÿá,t-obs: ¿Ã(a) ruão ge aplica nas zonas de

uso zEu, zllat zt:tJp, zEupa, zÊl'rt, zEMp e nos usôs não residenciais em lotes' com área 'inferior
ã--zsõr;' rãüzãåtõi- å -iinõúeñta'met.os-quããrãããlt ãr iõãai-ás ionas, -44(e)- Para.-..serv'iç9:-.9:
Armazenamento " cúarãu ¡e Ëeñl-¡l¿üèis ãai'subcatelorias de.uso nR1, nR2.e nR3' o número mlnlmo
de vaoas de 

"rtorðiäiä 
ãiiõiä" ïãiã'ãaiËülããõ-¿òm"bà;ã-nã-¿iea èonétruida corirputáve'l destinada

ä''ðiiläicñIiä-Èülüäñå1"¿Ã?+i'öüai¡;'.iiöiãó-"-noñärõ-mlnTmo-äè-vãéái de automóv'eis,..este -deverá
Ë..'åtiË!ãiàå*¿ä-ìüíi,iäio'ljè'í"s-ãi ãipãlìãìi-cõnrõime-¿etinl¿o no códìso de obras e edìficaçöes.

Quadro 4^ - Condiçöes de .'instalaçäo por subcategoria de.uso, , SrT!9:- de^-atividade e usos
esoecíficos : crupo--ãe 

-Ãtiùì'ãàäË-'iñni:bli---ÑùmËiô -mlñimó 'de- vagas por área construída
:ãffiùtåù;i- <å* 

-r;5- oü- pöi'núñãiõ ¿ä ijñiãåáes hãbitácionais .(ulr) (ã): .Vqe3s de bicicletas
:-"'üiñîñõ' ¿è-"'r "'váqa--a Ëãåa"äiõ'ñ'-ãe-äiãã-èõnliiui¿ã èomputárìel- olis: 44iq) _!19- '9- "Pli!1nas 2oñás de uso zEU, ZEUa, ZEtJPt ZEUPa, ZÊMt ZEMP e nos. USOS não resldencla'ls em lores
äðñ aiãä-inrãrioi-á zEõñ¿ <ãuiãåtõi-e'ciñquànta metros quadrados) em todas as zonas.

euadro 4A - cond.içöes de 'insta'11çã9 pgr subcategoria de uso, grupos de ati.vidade e usos

;:n¿Ylliî;. 
, 'ë;üpð-:ãi,ãi,Xiäià;.iñRí 

iiì"Ë;e:¡i.qilli.å'Eåo: 
o;:Eô6n",Í.)å.'äi::. .!i,.Ëïåã

i:ll:;ii:1.':þ;i,.itSË}..1ãe i;"i;is:,yi'i,È:ia :niia.i,'n;åfrl"!3: l:'fi:..:?i""'åË"-vlËåo:iiiit
èõñiõïiãã¿ã 

-à "ñõ;-sequintes setores e suljiãiõrèi àã-rlácróárea de Estruturacão Metropofitana:
r. subserores ¡r.o'iiåtàì" A;¿"'-Ëiñrrãliãõ-ã Ãicõ-râiia--¡ima - Ásuas, esþ¡aìadas - chucri
2åi¿ãñ-ãõ'õäiõr ôi.lã råiiòiìari'â-ã riúüiã1.-ir. seior central (operaçãõ urbana centro)'

A Prefeitura de são Pau'lo
emoreendimentos de bai xo
deVendo ainda serem observadas

e o presente Auto de Lì cença.. de . Funci onaq"l¡R ,.P1la. nos termos do Decreto Munlclpal 51.¿99/¿urol
1açóes estadual e federal pertinentes.

D!claRlçóEtr

Declaro que o estabe'lecimenlo _ NÃO possui .120 (cento e vjnte) vagas-- de

estaci onamento ou rãii---å--'äiïà- 1 oiäíi za¿ã---ãm Á¡eá eipec'i al {e -rráfeoo - AEr ou

280 (duzentas . äîiËnt"j uãòãt 'ãã-"ãliãcioñämento ou---mã'iir .- -'local'izado- nas demaìs

ãiã.r àã-¡rùüiEípiol noõ'iõ'imõÉ doi-ãit. ro8 e 10g da Lei uunìcìpa1 L6.402/t6.
Declaro que o empreendimento é permanente e NÃq atrai ou. produz grande número de viaqens
ao lonqo do d.ia ;7äü""-iiò; -peFiääã"-"àõteimiiìäã9,--.Ëáusáñ¿o' impacio no sistema viário e

;; iiäñIooii".- -nodendo comprometer a --àãäËsiuilìaa¿è,---ã-- moþiìida{g .- -e a segurança de

üEt.ùiä!'Ë-bàãårtrË!ì-liõõ teiñöi ãä-do; art. ros è tog da ueì trrun'icipal L6.402/r-6.

Dec]aro que o estabelecimento. HÃO se -enquadra como atividade secundária
õù-éõitól emen'iãr, nós terñãi-ão 

'ãii'. -i j- Oo Decreto tutunì ci pal 49 .969/08,

Dec'laro que o estabe'lecimento NÄo .é. industrìa'I, ou s.endo, não é processada somente operação
de montasem, nos termö!';;'Ëã;å;täîã ,iñi.ò"ãã-ãi'iiéó lor ãã tãi r¡unicipa]'16.402116'

Decl aro que o estabe'l eci mento no qqal se pretende .i nsta] ar a ati vi dade NÃo é ati vi dade

enquadrada cono erp..éñãj qtõ;iió - õerãðõr . ãã Ï;pà¿tg^ ,de' 
- -Ýi -ì nhança ou c.gryo Empreend'i mento

èl;;;ä;;.-ää rñõäãto-Äñuiental conforme prevìstð-no ãitl-ioa dá rei t'¡unicipá1 L6.402/L6.

Declaro oue o estabelecimento no qua'l pretendo instalar a atividade é de escritórios

Ï[, ."mil," ,-"1;iixi:i;"ì"',Fte:iä,r,8äiä0" liilÈii-',9t.';ilò;' 'iii9Ëilåln"o" 
e "coworkins"'

DETALHATENTO

exped
rl sco

as legis
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t,

Dec'laro. sob as penas da Lei: - que oq dados informados neste formulário são.verdadeìrgs e .que a

irltill*:;",1;iiuiãfT:l4.,ix,',ftlii';i;,,il-É;ti'ã:l; 
ãã:, iñi:fiiî!u';.qi3l3"iË- å3..1'ïi¡ili::å!

;ä;ìiäå;Ë, -äåñìñî!îr"t.'u"r, crvrs u .ri-ñiñäii cãuTveil; .- qué oi ilados re'l'ativgs à edi.fìcação
Ë!iäå'"ä¡!ã1"îil¿;ii.-';"¡¡äiå',-';åã ñ"vènàö"'T'i'óeãlméñióé'de.fèiceìros, e. de- qua'lquer 919^e1t-.19
iãèänt.--ã-'.ùä"'-ijiiri'ã;iõ;--: qüã a ãtivi¿ade ätènde às ""1åTEl"'0.,"1î¿:.r5n.5ål' oi".'Ëi!i:,ñ¿ì¿
liiãiiiU,^,li :"ür;:ii;*iil" -o"o'å.îrìiÏål:',31?:ü:';,!i'!t; ;; ãit. -is 'ão'òecrdto '¡,runìcìpaì

s7.zss/t6i - estar i.iË''ìiË-äà-quã-a Ëièiåiiüiå àó Nùiriðiþiõ ¿é sao pau'ìo nåo se resoonsabiliza por

reouerimentos vìa rñtãì,:àËt-'näð-rä.äi,iåòå'ËåË ñäti'üä'ãå'óioãñ iããniêã'ðol--comþutadoies, falhas 'de

¡ãilü;ì¿ä;äò;" cðåöestiòñåi'iento"-ãai-Ìiñrrãõ"0Ë"äoüiünìcãcãõ,-beñ"'cõmõ óuirõs-rqtoiês de oidem técnica
oue impossibìljtem a transferência de dados; - estai cìente dã què á erefeitu¡a do ¡¡unicíoio de

Ëao paüto n4o ,. rårpåi'!äË.iii;ä'ö."iriöiñiëo"r-ãè-änàeiäèõ_iñcðiieias, inèomþtàtas ou oor' ra]ha
na entreqa de mensasens e rerronlcas ..riåääì-ããr'ãnãäiãiõ'ãlèïiðirièò--incgirelo. ou oor ' orob'lemas

do proveðor de acesso do requerente tais tomo: caixa ué-'ãöiiãio eietiônico cheia.' fi'ltros
åitiI!Ëåñi"'guËñträir'' truncamenios ou qr"ìäùãr õúîró piõÈïãra-ãe õiäär -teènièa, sendo acónse'lhável
sempre consuttar o r.rt.-äã"Ëiäiäiiürã-päiã üeiitiiãr ai'informaçöes que'lhe säo pertinentes.

Declaro que o estabe]ecìmento atende - aos - parâmetros de incomodidade da

zona de uso no ="'äüãi='"";;iã _ iniäiioo -ãõnform-e-'- d{sposto na t-ei Municipa'l
1ø'.¿ozlzols, nó-quadro 4s ariexo à t-ei e 'legislação corre'lata.
Dec'laro que o estabe'lecimento atende as condì çöes de i nstalaçáo . d9 uso conforme
ãi;;äli" n-i" "Lei--'üü;j;ióäi"'-rs.ìò1')'âótø,-- no---õuåðió-- ¿a anexo 'à t-e'i e 1esìslação
ãói|ãiàia, iriãluslvè quâñto aõ previsto nb oecieto t'lunicipal 57.szL/20L6.

Declaro oue o estabelecimento atende todos 9s requisìtos lega'is, dentre o¡ Quais.aqueles re'lacionados
5"ri'ål'ipüiåcä""àË--Ëiè;iäi; -ió;í¿oil-ãipiõ'iýöi_ã,ir¡e._pgÉsam'càusar alsürn tipci de contam'inação,
conforme þrevisto no art 40 do Decreto ¡¡unlåí-påì-sl.zöalzõ76-,-äsilm como qúanto a'os requisitos legais
iö'J'Ëåiãr"äË'åiiiiäã¿Ë!-"'i-iñðuãið'ãm-qijã sãiãm aiiráããñâuói óu utilizados'líquidos combustiveis'

Dec'laro que caso o estabelecimentg seja ocupadg por maìs,de uma atividade nAC residencia'l e não

iãìå''äorïiiet'-ãifeienciar os parâmetios aplicáveìs a cada uio, seráo atendidas ag .ço4{!c.9ç9- d"
ÌñÉi¡ãcãõ'¿ä'"tTüiãå¿Ë-'i'äìr iãstFliiüã, ñõs-termôs-do sz" ¿o art. t12 da uei turunicipa] L6.402/20t6'

Declaro que a(s) cópia(s) digita]izada(s) da(s) . lnotação(çö9s). de nesoonsabilidade
récnica - ARr(s) ou do(s) negist':oiåi---àË' nãiÈõásaolTiàãðã-"iécñica -. nnr(s) .anexada(s)
ao sistema . .'nÌti¿"ii)-'.m"-'èõñiõÈñi¿a¿õ- côm---äs-- exisências dos óroãos de c'lasse
refere(m)-se ao estabe'lecimento no àüåi---t" 

--ir."tãñ¿" -"jñifãlãi ¡ ativídade, e que o

i.ã!pbrìäí.i-t¿ãñico-õòlõüj-iéöiliio väiiuo'junto ao re'spectìvo conse'lho de c'lasse'

Declaro oue mantenho em meu poder e à disposição da fisca'li.zação, caso a ,edificaçáo !49,-91!9j1

i:ÈÝiil",l3, "ËiiÊÈ-!;r.rt gÊit"¡Ë;"Êî,1:"Ëlñgår¡.;:ll::'"qr33!ii::¡Ë :il:¿üi:'-'¡! lir¡ï¡i!::l¡
!iõjilil;:Ésuiãriiã 

-äe-"1¡h¿.,"8:'i:rll!:f,:¿,!l!å:":åli3?#: 
3î,Ë31[å'i3'oå..1"ig,.':å: .Êì friÎq¿1;iì

iã.¿öä7àöiä"ã ioniõ.rË*'.äpiå--aiõiiäiitãdà--dã'Anilnnr ãnexailas a esta so]'icitaçáo de A9!9, _g:
ií¿¿;;ä--Aã Ëunãiônãirälto--þàia 

-eñpieendimento de' ba'ixo risco, conforme previsto nos 'inclsos

rr e rrr do art. L2 do Decreto ¡¡unicìöãi-Éz.lgglzola.- oèàIãiö áinOa. qqe o imóveì nåo está
Ëîtuã¿o--ãr 

-ãreã'-èontãmiñãoã,-:'ñòñ äãäirìããnaí;,-ãé'¡i;¿o .seolóo'ico-oeotécriico ou de preservaçáo

il:ii:ia',"':itã;;liii',"i ,tifi"tiiT¡iii¿nr.iii,ìr"ig',13'iåÍitsi""tÏ".iit;8t"" 3i3'iEfi¿,'[åm. 
tampouco

Dec'laro que nantenho em meu poder e ð dìsposìçåo da fisca'lizaçåo documentos eqìtìdos.por
iiãiilËi"iläir "'ËäÈiïïi"¿õä, èompãtõñtes- peTo -rãióeciivo conse'l.ho dé classe, e conforme cópìa
ãiäiiãiì;ääå- dä--ÅRiiRRi-'anèiäããi-'à--esiã iorìèitacåo.de Auto de Licença_ de Funcionamento. para

ËåË¡àË;åiñËñto-'¿e^"óâïió iliêõ--ãe -"coràõ -õóir- õ-iñèiiõ. ijr do art. '12 do Decreto r'4unic'ipal

:ï?3iilóIg;'.c'Ë'r"iËåî;"n.;ii'iÈti.i!.ã'siil:r¡er1È;t¡Ðlåiat' .h"o¿Hltl,åf,ÊÍ:. :"""1!"ìi?$ir
em vìoor: atestam "iñ0"*'å' 

-üeiíríèààãò- "ãä'-èãlitëeiãó,'-èquipamentos e- insta'laçöes predìaìs'
Ei'¿tiìËä!'"-'àË'-ö¿ri"'ð- qü" eiä' iã-ðñcontiã éitávèT,. inclr.isiVe com relaçáo- a 'coberturas, 

e

ãri'--iåiilr"iorlãs "ãóå¿iioei--¿"- lesuiañiãi"'äte'iã.-'iå'i'þ¿',- ñós casos de éo,tj;å$åî 
3i:;d.t.å3ñä."i!àiii,--iiiiãma--äã''Ëeéuranca ãom Ëàée n1 .lesls1açáo_ edilícia, quq o

requisJtos mínjmos ãe ;ãõü¡ilËã e-qüe õ-ãõntrôTe ¿à-ñañutènção do sistérna'de segurança ,instalado
å"iåãi i'ããao"' 

'äå"'-ãcor¿o 
com as normas em vi gor i dec'l aro a'i ¡{g . .possu'i r os respect'i vos documentos

;rrì;ióåi;-¿orËiouäiði.'iõr àãä äonäíiöe; àä seõuránça e acessibi'lidäde para os caso! previstos.

Decl aro que estou ci ente que não é permi.ti da a uti I i zacão das edi fi cações bara usos náo

iãì.iäLñ.iäii ãüåñðo ''ã"'=loiä' 'iËËuliante de aprovaçao -ðã- 
.emþre!ñaimenios änouadrados na

subcateooria de uso äzn-i-'i."räi--öàñina¿as) náo ,atender å; alm'enioeg e a área' mínimas do

ðiää;;=rx'åä rËi ¡¡üii.iöãi' 1ø.àõ1710tøi-äoäiõimé aii. ro do oecreto ttunìcìpar s7.s2l/20r6.

Decl aro eu€ r caso o estabe'l eci mento tqnhq uti I i zado benefí ci os estabe'ì eci dos

em leqislacão '-ãspeclfica -- --pàrã-""- à- ailüiðaoe .dec'larada, esta está em

ãËor¿o åõñ'ãi-ðiís6nciãl'pièúiiias no' momento da aprovação do projeto.

Estou cìente que a.dispensa da cor¡prov1ção Þrévia do cumprimento de exiqências para os emoreendimentos

Eår'!îu"iãäòr- "ãã -uäìro rrsco nao exrme'¿ã'ãtåË.üãr-ää'ióäãiiã"i-nèêèËiá¡iài 'para- a instalação e

funcionamento das 
"tîüi¿äåËìi 

uäñ'cõítìó õuiãr-ã-ñâñiär-ãiipôñiüeii para a fiscalìzaçåo os respectivos
documentos, conformé' 

'ó;ã;l;io- -no - art, 14 do oecrgto uuiÏi ci gäì 
- \1 .1ggtzo1ø. Çsiou ci ente também

oue o conhecjmento e å'Èå,lËài¿aüãi"-äài äËmãír-àã¿ià;4ïóä;-nãõ eximè da' observância da..lesis'lação
ËËFtiË"niË"äã'iËñä,-"!rir'Ëäñã'ãöË-pioãããiñãïio; ã-peñâiiðà¿es decorrentes de seu não atendinento.

Declaro QU€, caso o estabe'lecimento esteja enquadrado como atividade auxìliar da subcateooria
de uso rNFRA-r - r,lobi'lìdade urbana t.iiËiirã"ðü-ii¡ËäÃ-z-:"'ir"iìðòiiã--a¿iõó' ou. :Si1-,ltiYi911'
îñstäîã¿a-"äm" ãrea, que serven ao iiãñiõoiie- Èuulico_ co,let'ivo ou ao. transþorte aéreo'
resÞectivamente, 

"t"näË= 
as-'tåiäicoä; p;ä;ï;iã;--no 'ã¡t.. zo -ãò--òèèretó uunicipal ' 57.378/20L6'

i;¿ffiÌüË'fiäiiå a-òËiäñcá;-de-;vãilãiã" ièàñìãã-ravõi¿vel do órsäo sestor do empreendimento.

coNDlç0E!r

Emi ti do e'l etroni camente

Powøred byProdam S/A
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ffi
Prefeitura da Cidade de São Paulo

Auto de Licença de Funcionamento

!"Ê.ili"l9iÊi,:ål' 9'3::HtXl,1"ol',i:13Ë :'!l'il¡îl ffi[igi.!'13,fiÎÿ:oËliÍåirii"i]:i::]îi;î!åqå'li!!Ël
.,tii^' ,,j åïi; '-ã" ii Ëãiliàiläå[o--påiö-ã'ãað-"rn6'i ãnïäi ¿;¡.ièilj; 

". t3fi"Jñ] " 
oifiiTåî."i"å" r l:il¡;üñi¡ìoãi'-nào ãiclúi--â-,i,ËiigàtorÍedade !e. obter a'licença jut

äË"åãò'Ëåurä-tceiÊirii, ¿e ããöiãã-èôm-ãs-óeiiuõiàiiiei ñòimãfivái cor,rser,an nb 0t/20L8 e no 02/2018.
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Prefeltura MunlciPal de Curitiba

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas, 2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Documento emitido
eletronlcamente,
Sua autenticidade Poderá ser
comprovada acessando o
orlginal em:
https://sima.curitiba,Pr, gov,br

/extrato/consultar E

Declaraçäo de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Sollcitação: DLA - 21005207 -Declaraçäo de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Dataz 20t10t2021 No Extra: PRP2158572240

Nome:GRIFON DIGITAL SERVICOS LTDA

GNPJ: 26579777000146

Rua: R' PASTEUR No Predial: 000463

No Unidade: 1301 Indicação Fiscal:21048035 - 52 lnscrição lmobiliária:

Bairro:ÁGUA VERDE ZONEAMENTO 1 -E8.4 - EIXO ESTRUTURAL CENTRO

Tipo de Unidade / Forma de Atuação
SEDE

As atividades deverão ser exercidas conforme o tipo de unidade ou forma de atuaçäo informado acima

Código Descrição
692060100 Atividadesdecontabilidade
g2gg7gg00 outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

859969900 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

620230000 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Dellberação

O Data: 201'1012021

Dispensa DEFERIDA

idacles

estando o interessado/requerente ciente de

Trata-se de solicitaçäo de Dispensa de Licenciamento Ambiental para empreenclinnento que realiza as ati¡

listadas acima, conforrne a Formade Atr.raçäo ínforrnada"

lnforrnamos que,cle aco,rdo corw os Decretos Municipais no480/201€-eto 784/2019.,,que alteraranr o Decreto

Nunicipãii; igf b¿Of t, as atir¡iclacles desenvolvidaspela.enrpresa NÃo estão contldas no contexto das ativiclades

qué A"i** ser previambnte arûorizadas pela SMMA nrecliante a emissäo cle Atrtorizaçäo Arnbientalde
Funcionamento.

Esta DLA foi ernitida cfe acordo, c0rn ã:s informaçöes e terrnos deçlarados pelo reqlel-e!119.!9 ato cle cadastro cla

=ðr¡.¡¡ãçe", 
iãnüoå"ð¡*ãô¡spe-r.åã¡ L¡cenc¡årnento Ambientalestá coricedírla'SOMENTE para as condiçöes

informadas. O desenvolvimenti de atividades nâo autorizadas pode acarretar a suspensåo ou cancelamento'desta

DLA e rasultar na aplicaçäo de penaliclades preuistas na legislação trigente"

# ArENÇÄ0:
Todos oå resíduos gera,dos na atiuidade deveräo ser segregad,os, coletados, transportaclos e destinados

"¿Jqua¿a*ente, 
pör empr*sas especializaclas que posðuarn a licença:ar,rnbientalvälicla para a prestaçäo clestes

ssruç0s.

O Data: 2011012021

Se o ampreendimento astìver sujeilo a apresentaçäo do Plano rle Gerenciamento de REsíduos Stjliclos oLl de

Residuoå de Ssrviç,o de Saúde de,¡erá aiender a Þortaria no ?80/2020 do Ministério clo Meio Amb¡glt^E:$l| $:lltl-t
n¡fC'iã.¡ola[o qüálàãve;;iemiti¿o pelo Sistenna Nacionalcle lnfornnarçöes sobre a Gestäo de ResÍduos sóIdos'
SINIR.

Deveråo ser observada,s asdisposiçöes clas Leis Municipais n' 15852/2021 e no 10625rÜ2 e Decretos Municipais no

gavûq, no 1g,'Ng/11. n¡¿AOltg å no ¡a+¡zo'19, or.l outras hormas legais que vierenr a substituí'las e/ou connplBmËntá-

las.

,\ presente Dispensaconcedida näo isenta o.empreendirnento de açöes futuras p0r pafte cla Secretaria Municipal do

ir¡å¡JÃïiËj"nir'tsnürÃj.'ñ;õ;iåir;il de i'iäsLitáiíctàdeJ ou do-résistro de reilamaçöes de ordem ambisrrtal. o

iãiponrauáf petà ernpráenu¡mento deierá tornaimedidas necessáriás para solucionar os problemas rlo pIazo

Esta DLA foi liberada automaticamente por
que todas as informaçöes prestadas são de

meio de processo eletrônico,
sua responsabilidade

201101202121:02
Página:1 I 2
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Prefeltura Municlpal de Curltiba

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas, 2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Documento emitldo
eletronlcamente,
Sua autenticldade poderá ser
comprovada acessando o
origlnal em:
https://slma,curltlba,pr,gov,br
/extrato/consultar

E

E

Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Sollcltação: DLA - 21005207 - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Dellberaçäo

imediato, caso c,ontrário,, ficará sujeito ås penalidades previstas na legislaçäo

Observaçåo: As forrnas de atu aç.ão "Escritório Äd nninistrativ oj'e 'Sede" são pa ra o d esenvolvimentrr EX C LUSIVO de

local. Tambám näo serå,autorizado o dessnvolvirnento d;as atividades listadas como "não exercidas no local".

Data de Emlssäo: 2011012021

Esta DLA foi liberada automaticamente por meio de processo eletrônico, estando o interessado/requerente ciente de
que todas as informaçöes prestadas são de sua responsabilidade

20t10t2021 21:02 Página:2 I 2
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2310812022 005985771 I
;fì!- r¡il si,J'rn..

f,ffi PODER JUDIC¡ÁRIO
TRTBUNAL DE JusnçA Do EsrADo oe sÄo PAULo

cERTtDÃo ESTADUAL DE DtsrRtBU|çOES clvets

ceano{o No:90s2134 FoLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçöes Cfveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçöes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuigöes de PEDIDOS DE

FALÊNch, coNcoRDATAS, REcUpERAçöEs JUDtctAts E EXTRAJUDIGIAIS, anteriores a
2210812022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

GRIFON D¡clTAL SERVIçOS, CNPJ: 26.579.77710003-08, conforme indicação constante do pedido

de certidão

Esta certidão näo aponta ordinariamente os processos em qqe a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situaçäo em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verifioada no Cornunicado
SPI no 2212019

Esta certidäo considera os feitos distribuldos na 1a lnståncia, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não exlste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A
conferðncla dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabllidade exclusiva do

destlnatárlo da certldäo.

A certidão em nome de pessoa jurfdica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidäo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

Säo Paulo, 23 de agosto de 2022

005985771 I '"'-. r't¿ '.

PEDIDO N":
r ililr ilil ril] tilllilil lilil tilil |ilil |ilil lllll ill llil íTJSP;
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2l de outubro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento número 07012022, expedido

pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, conforme consta nos autos, pila a

õontratação de emprèsa para busca textual e envio de recorte de publicações envolvendo o nome do

Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, centro - cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacatilôrnarnieleiro.or'.eov.br / licitacaoO2l4marmeleiro.ur.s.ov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peRnNÁ

Marmeleiro,2l de outubro de2022

PAREcER coNrÁnu,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 2l de outubro de2022,paru
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há reoursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: orçamentári o em: 2l I l0 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

23212022Número do processo/Ano:

Data do Processo: 2Ut0/2022
Modalidade: Dispensa por Limite n" 02912022

Contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de

publicações envolvendo o nome do Munícipio de Marmeleiro e do

Prefeito.

Qbjeto do processo:

900ValorMáximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Ôrgáo/

Unidade
Funcional Programática trlemento de Despesa

3.3,90.39.90.00,00 s10 9.522,2758 03.0r 04.122 0003 2.006

510 - Taxas - Exerclcio Poder de Polícia

Respeitosamente, ,/)

$n-ú^,í*r'c\.
Wat dÍ r Luiz Lix.fmeyer Ju nio r

Contador
cRc/PR 0711s21Q-8

CNPJ: 76,205,665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-tnail: licitacao@¡nalnreleiro.nr'.eov.br / licitacaoO2(A)marmelciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2L de outubro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 21 de outubro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para o da contratação de empresa

para busca textual e envio de recorte de publicações nome do Munícipio de Marmeleiro e

o pagamento será efetuado através dado Prefeito, conforme requerimento constante nos

Dotação Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaol@rnarnreleiro.nr'.gov.br / licitacao02fa)marmeleiro.or.sov.lrr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNIC IPIO DE MARMELEIRO
5?ó

ESTADo po pnnnNÁ

MINUTA DE coNTRATo DE rnnsraçÂ,o DE sERvIÇos No ***12022

@ispensa por Limite N'02912022 - PMM)

O VfUNfCfPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJilvlF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATAITITE; e a empresa *ìt¡t****, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no *'1.,1.,1.*, com sede na 'l"l"l'***, no 'l'***, Bairro 'l'*!t**, Cidade de *¡1"**, Estado do {"r{"1'

CEP **'1., Telefone (*¡r) '*t'l"l'*¡k, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡l'¡l"l'{'¡t'l't¡t, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 't't¡**¡l'¡l' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no {<t*'l'**+'f, de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N' 02912022, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa para busca textual e envio de

recorte de publicações envolvendo o nome do Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito, nos termos

descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento,

Parógrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual,parc todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n' 02912022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da ÇONTRATADA.

CL^Ä,USULA SEGTII\DA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor

de de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁ.usuLA TERCEIRA - DAs coNDrÇÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma , îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6,205.6651000 1 -0 I

R$ 900,0001 t2 Meses
Contratação de empresa para busca textual e envio de recorte
de publicações envolvendo o nome do Munlcipio de

Marmeleiro e do Prefeito.

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.or.sov.br / lioitacaoO2fâ)marmeleiro.or.gov.lrr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADo no penaNÁ

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" ',t'1.1.12022

(Dispensa por Limite N" 02912022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento,

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatua deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CMJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela ÇONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavanação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula,

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CDTROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ,usuLA eurNTA - Dos pRazos, vrcÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 O serviço objeto deste Contrato deverá ser executado diariamente e encaminhado aos endereços

eletrônicos disponibilizados pelo Departamento de Administração e Planejamento, com sede na Avenida
Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro-PR, a partir do recebimento da nota de empenho.

5,2 O envio dos recortes (eletrônicos) ao CONTRATANTE, via e-mail para os endereços eletrônicos
abaixo relacionados, deverá ser feito na mesma data das publicações ocorridas nos Diários abaixo
indicados. Caso não seja possível o encaminhamento do e-mail no mesmo dia da publicação, a

CONTRATADA deverá enviar os recortes impreterivelmente no dia seguinte para os e-mails abaixo
relacionados, por qualquer outro meio célere ou para o endereço do CONTRATANTE, na Sede da

Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro-PR.

5.3 A CONTRATADA deverá realizar diariamente, a leitura de diários oficiais, selecionar as matérias de

interesse da municipalidade e posteriormente enviar as publicações via correio eletrônico, para os

eletrônicos abaixo:

5.4 A leitura deverá ser realizada no mínimo nos diários abaixo especificados

3.3,90.39.90.00.00 51058 03.01 04.122 0003 2.006

(t:i¡¡;\i, u)i

E.MAILSETOR
rIIIRIDICO

ruRDICO

FINANCEIRO
GABINETE

coft abilidacle(lÐmarmeleiro. pr, sov.brCONTABILIDADE
CONTROLE INTERNO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@rnamreleiro.pr'.sov.hr / licitacaoO2@marmeleilo.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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LIN - Diário da Justiça da U. nião - Dru
UN - Diário da Justiça da União - Supremo Tribunal Federal
UN - Diário da Justiça da U:rião - Superior Tribunal de Justiça
UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 4u Região l" Instância

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior Eleitoral - TSE
DOU1 - Diário Oficial da União - Seção I
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3

DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2
PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PR - Diário Oficial Executivo
PR - Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços - CIS
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional do Trabalho 9u Região
PR - PODER JUDICIÁRIO - Diário da Justiça do Paraná
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Eleitoral
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Federal da 4" Região 2u lnstância

5.3 O contraloterâ vigência de L2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ** de

'r'*'F{' de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8.666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.Á,usuLA sExrA - DAS oBRTGAçÕns o¡. coNTRATAÌ\trE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da Contratada;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ.usuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAÇÕns un coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lícitacao(â)rnatmeleir o.nr'.qov.br / licitaoao02ø)nrarmeleir o. þr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



5Çð

MUNI CíPIO DE MARME EIROL
ESTADO DO PARAN

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários' caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao GONTRATANTE e/ou

terceros;

ou na minuta de contrato.

7.10 Executar os serviços, conforme disciplinado neste instrumento' na proposta apresentada e no

contrato

7.11 Manter o sigilo e a confidenciaridade acerca das informações obtidas, quando da execução dos

servlços;

7.12 Encaminhar Os recortes dentro do ptazoestabelecido neste instrumento' via e-mail;

7.13 No caso de extravio das publicações, providenciar' de imediato' a remessa de outras ao

CONTRATANTE.

7.14 Responsabilizar-se pelo encaminhamento de "nada-consta"' quando não oconer publicações de

interesse do CONTRATAI'{TE;

A

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com aS obrigações assumidas, todas

;r *;åtçds ãe habilitação e quaiificação exigidas na licitação;

2.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, b.* 
"ornã "umprir 

as convenções coletivas da

;;".t.tt";demais dispositivo s legais e normativos pertinentes ;

1.1 Enviar,com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando u prrrtuçaä-åã"*iço' se der nas dependências do CoNTRATANTE;

T.SConigir,totalouparcialmente,osbenseserviçosprestadoscomvício'defeitoouincorreção
decorrentes de execução irregular, .qntgää "" 

f;;ã;""to de peças ou materiais inadequados' sem

;;;it".t custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente'. a-s obrigações assumidas'

nem subcontratar qualquer das prestações , qr.-.rå 
"u 

rigada,exåeto nas condições autorizadas no edital

T.l5Reparar,corrigir,remove-r,reconstituirousubstituiràssuasexpensas'nototal-olemparte'oobjeto
da contratação em quå ,áulrin"urr* ui"ios, ¿eieitos ou inconeçõeË resultantes da falha na execução dos

r"*içot realizados pela CONTRATADA;

Parógrafoúnico:Paraeventualsalvaguardadedireitosmútuos'aCONTRATADA'sedispõeamanter
seguro garcntiauurun!*ltl"d" .-.td d" ;;" de publicaçoes' o seguro garantia salvaguardará os

direitos mútuos pro.'"nie"tes de ajuste contratual na forma escrita'

cLÁusuLA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O cAso DE

ilty*iT3H3,frÎ#H1Tîl--ar, a CoNTRATADA sujeitar-se--á às_ seguintes 
-sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo ããl ru"ç""t previstas no, u'tt' 86 a 88 da Lei 8'666193

g.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

ñrJo.zos.oe5loool-ol
Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro -Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



5W

MU NICIP IO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

a)moratóriadeO,33%o(rintletrêscentésimosporcento)pordiadeatrasonaentregadoobjeto
licitado, u ,.r.utruiùo sobre o valor correspóndente à parte inadimplida;

hì compensatória de atê l*%(dez por cento) do valor do contrato' pelo descumprimento de

q.rulqu"t cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até Zf%(vinte por cento) sobre o valor do contrato' em caso de inexecução

total da obrigação assumida, Ur* 
"o*o 

îíhú;;* de rescisão do contrato prevista no inc' I

do art. 79 daLein'8'666193;

8.1.3SuspensãotemporáriadodireitodelicitaroucontratarcomoMunicípiodeMarmeleiropeloprazo

8.1.2 Multa:

dealé02 (dois) anos;

item anterior

g.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos 
-ã"i"r-inuntås 

aa punição ou até qg9 seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou. a.penalidadJ,ä:ä 

';;;;äid" 

t;;te que a ç9NTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuíro, .uuruiä;';;pä decorrido o p'à'o dã sanção aplicada com base no

g.2 Nenhuma sanção será apricada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, ro'l* .i"uel as disposições da Lei no 8'666' de 1993'

g.3 euando da aplicação de multa a CoNTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias'

recolher à Tesouraria a importância conespon¿.ntr, sob pena ¿e ¿e¿"ìao de sãu valor das parcelas a

ieceber ou cobrança administrativa ou judicial'

g.4 Da apricação de multa caberá recurso ao .QNTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificalçãå, -åAt""1t^ 9l(itb recolhimento da multa' sem efeito

suspensivo. o recurso sera Sutgaoo ,ro p*ääá*i*o ¿t 30 itril;) diu' t' se procedente' a importância

recolhida pela CONTnqCnp¿ ."r¿-¿"uãtuid" ;" prazo ¿e og (tresj dias' contados da data do

julgamento'

S.5Aspenalidadesprevistassomenteserãorelevadasquandocomprovadaaocorrênciadesituaçõesque
se enquadrem rro 

"onà"it 
jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6Assançõesoraprevistassãoindependentesentresi'podendoseraplicadasisoladasou'nocasodas
multas, cumulativam;;;t"* prejuízô de outras medidas cabíveis'

cLÁ,usuLA NoNA - DA FrscALIzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus?cnicos ou prepostos' é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, " 
f;;;il;o do objeto-.;;"d": dËvendo a cOÑrnRrADA permitir o acesso e

prestartodososinformeseesclarecimentossolicitadospelafiscalização'

g.2 A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento selá responsável pelo

acompanhamento e fisc aßLaçáo ¿u 
"*""îçi;ï1-;;rtrEr"..u::'Jmãtåtiut' 

procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultadosprevistosnoinstrumentocontratualqueseráfirmadoentreaspartes.

g.3 A fiscali zaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade.da contratada' ainda que

resultem de condiçoelî#;;;:"iãïì"ãrur,orios ou empreso ãJmutetiul inadequado ou de qualidade

Np¡" zo:os.0e5l0001-01
Ãvenida lvtacali, no 255, Centro - Cx

E-mail:

Postal 24 - CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da entrega do objeto, citada acima,

procederá ao registro i;r;;-;;ã;riu, , uiotäääî pr""rdênciáå necessárial ao seu fiel cumprimento'

tendo por parâmetro o, l*riu¿os previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a d" upu'ul 
-u 

ã"oocn"ia de quuitq"ät circunstancias que incidam

especificamente no 
^rt-.lg "88 

da Lei g.å6t9i õ " 
i^17dt' J;õä Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

Parágrafo (Inico , ,----^2Á^ ^* ^Loon¡ânniq eo .isoosto na Lei Federal no 8.666193,
A ação fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Ft

bem como em relação aos prazos, conaiçoesä;;;liil;õ"' p'"ui'iut no p'o"""o de Dispensa por Limite

n'02912022.

cLÁ.usuLA DÉcIMA - DA RnsÇrqÃ'o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a)Administrativamente,aqualquertempggggl,lt^ounilateraleescritodoCONTRATANTE,nos

"uro, 
ão, incisos I a XII e XVII dó art' 78 da Lei 8'666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partef,. reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada u 
"onu*iené 

ii paraa Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

g1" No caso de rescisão por iniciativa-{a:91'{-fRATADA, o CoNTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedê*å;;*" de 30 (trintà;tùt'-**;onteúdo fundamentado e comprovado'

E2oACONTRATADAreconheceosdireitosdoCONTRATANTE,emcasoderescisãoadministrativa
irevista no art. 77 daLein" 8'666/93'

$3" A CONTRATADA indenizará o GONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

cL.Á,usuLADÉcIMAPRIMETRA-DAS'ÀLTERAÇöPscoNrRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ,.. pro.ã"uda mediánte u 

""f"Utuçao 
cle Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual'

$l.ACONTRATADAficaobrigadaa.aceitar,nasmesmascondiçõescontratuais'osacréscimosou
supressões n".rrr*ít,;;;;t"do artigo 65' $1o da Lei n" 8'666/93'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço' compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no òontrato, bem #;;-""rp*tt" ¿ä ¿otuçá"ã orçámentárias suplementares, até o

ii*" ão rËspectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer u, nornrur'ã-" prevençao I :"ryniã; 
pievistas 

-na^legislação 
brasileira'

dentre elas, a Lei de Improbidad. e¿Jniiiutiuu'(r.ei redeiai- n.å g'qzgtrggz), a Lei Federal n'o

lZ.g46ll2[l3e seus regulamentos' se comprometem qut pu'u'ã-execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se compro*åt., a dar, aquem quer que seja, acgi!7t ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto ;;;-;;" própria g"il; iiot ñtáttnédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, uun urãn, ã";"ä,i;;t.'t"*fr"l* indevidos de qualquer espécie' de

modo frauclulento que constituam preicå-ilegal ou de .orrupçãá,-ú.* como de manipular ou fraudar o

ilr.lp:..r6:os.oosloool'ol
Avenida
E-mail:

Maoali, no 255, Centro -Cx Postal 24 - CEP 85'615-000
-Telefone: (46) 3525-3107 / 8105
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cr,Á,uswl nÉcnm TERcEIRA - DA PuBLrc¡'çÃo E Do REGrsrRo

rncumbirá ao CONTRATANTE providenciliu-puurrruçao dorxtrato deste contrato, no Diário oficial do

Município, r,o, t"*oJão pu'¿gtäfo Unico' do art' 61' da LeiS'666193'

clÁusw.t oÉcnvr¡, QUARTA - DA LEGISI,¡,çÃo a'pr',rcÁvBr',

o presente instrumento .ùrutuut rege-se pJu, oirpoéiçoes expr-eisut ãl.i n" g.666/g3 de 21 de junho

de 1993 e pelos pd;* J; óireitõ tyo,i,* öri.*i"-r.-rttr supretivamenre os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

clÁusul,¡.oÉcrunQUINTA-DATRANsurssÃoDEDocUMENTos
A troca de documentos e informaçoes entreã, partes corrtratantÁ será efetuada através de protocolo ou

outra forma ¿, ,oo",iä"-¿óttø tti" recebimentô possa ser atestado'

cr,Áusul,e, nÉcrnn¡, suxrA - Dos cAsos oMrssos

os casos omissos serão decididos pero ðôñinerANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.s20, de2002,"" ;;;;;; Ertaduai * zl-SqS,-["-iOol,nu Ltï tr g'OZg, ¿t 199.0 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementu. n" f Zä,"¿t'n9ã, i 1t^l'ei "J 
g'6OO' de 1993' subsidiariamente' bem

como nos demais regulamento, 
". 

nor.ur'administrativas, que lazem parte integrante deste contrato'

independentemente de suas transcnçoes'

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA - SUCBSSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumentoäït(ili vias de igual teor e forma' obrigando-se' por si e

seus sucessorrr, uo'frãi cumpriment" d"ä;;ìJ-øi uJo, rr.ít" o Foro da comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e q*rquo dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

ftJ.ñ.t¿."te do áomicilio da CONTRATADA'

Marmeleiro, ** de **'r¿+ de2022'

ESTADO DO PARANA

equilíbrio econômico financeiro do Presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CttP¡: l6.ZOS .o ooot-ol
Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Parecer Controle Interno îj 28612022

Para: Prefeito de Marmeleiro

ARM ELEIRO

Marmeleiro, 24 deoutubro de 2022'

ICIProDEM
ESTADO DOPARANA

Trata_se de processo Licitatório de n' 23212022, na modaridade Dispensa no 02912022' cujo

objeto refere-se à contratação de empres aparabusca textual e envio de recorte de pubricações envolvendo

o io*. do Munlcipio de Marmeleiro e do Prefeito' 
^ ^Li-+ìr,n ¡{e

CaberessaltarqueessaControladoria,articulainformaçõescomoobjetivodemonitoraresugerf

a fim de resguardar a administração públicu po, *rio de orientações preventivas nas áreas contábil'

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a regalidade, regitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos' não adentrando na conveniência e

oporturnidadedosatospraticadosnoâmbitodasSecretariasMunicipais.

Apósanáliseminuciosadoprocessolicitatórioacimareferendado,estaControladoria,nousode

suas atriluïiõ;:jï::ïTïio 
,,"nuruno é exceção que foge à regra da ricitação pera Administração

pública. Todavia, a própria legislação intitura taxativamente no art. 24 daLei g.666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta'

Analise da documentação constante no process o até apresente data:

1. solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e

Planejamento,sendoverificadaexistênciadejustificativaparaapresentecontratação
conforme solicitações juntadas as páginas 01 e 03'

2,Acomposiçãodospreçosfoirealizadaatravésdepesquisacomempresasdoramode
atividadepertinenteaoobjetodapresentecontratação,foiusadoaindaocontratodeprestação

de serviços referente ao ano de 202| desta municipalidade, bem como, documentos de

pro"".'o' de outros municípios e pesquisa junto ao site do TCEIPR'

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:

GRIFoNDIGITALSERvIçosLTDA,inscritanoCNPJn"26.579.77710003-08
9" Alteração do Contrato Social;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

CertidãoNegativadeDébitosRelativosaosTributosFederaiseàDívidaAtivadaUnião;
CertidãoNegativadeDébitosTributáriosedeDlvidaAtivaEstadual;
Certidão Negativa Municþal ;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Licença de Funcionamento ;

Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental;

Certidão Estadual de Distribuições Cíveis;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade'

5. DeclaraçãO de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças'

CNPi: Ze.ZOS.00S¡OOOt'Ol

Avenida
E-mail:

Macali, no 255' Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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cláusulas essenciais.

É o parecer

ARM ELE rRO
6U/

verifica-se que guarda legalidade

do artigo 55, estando Presentes as

NICIP roDEM
ESTADo Do PenlNÁ,

6. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços'

com o disposto na Lei 8.666lg3,contemplando as previsões

Aempresavencedoraofertouomenorpreçoparaoitem,estandodeacordocomospreçosde

mercado e estando devidamente habilitada'

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes'

'X'"-o^o- ']-;"'- 
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

¡¡P¡' ø'ZOS.e651000141
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx'

E-mail:

Postal 24 - cEP 85'615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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cnRrrlno

Certificoparaosdevidosfins,quenestadata'às09h32'foientreguenaProcuradoriaGeral

o processo Administrativo no 232,2022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite no

02912022

Marmeleiro, 26 de outubto de2022.

Lucas Jardim

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral

^
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do
Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66s/0001-01

Av'Macali,255-CaixaPostal24-Foneßax(46)3525.8100-CEP85.615-000

Marmeleiro, 16 de novembro de2022'

Processo Administrativo n'o 232 12022

Dispensa de Licitação n.' 02912022

Parecer n.' 53612022 - CPL

I - Análise

Trata-sedeanálisedalegatidadededispensadelicitaçãopæacontrataçãode

empresa para busca textual e envio de recortes de publicações envolvendo o nome do

Município de Marmeleiro, confonne requelimento nj 07012022' emanado do Departamento de

Administração e Planej amento'

os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária pafa cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição'

II - Fundamentaçäo

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data' dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa'

A realizaçäo de licitação é tegra para a Administração Pública' tendo previsão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas'

podendo ocofïer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento' a

nzáoda escolha do fomecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parágrafoúnico-Oprocessodedispensa'deinexigibilidade
ou delenrdamento' preÿisto neste artigo' serd instruído' no que

couber, com os seguintes elementos:

r - (...);
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III -iustificativa do Preço;
rv- (...)."

Ø
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No caso em tela, pretende a Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento contratar o objeto para que se possa ter um controle efetivo de publicações

rerativas a processos judiciais e administrativos de interesse do Município, no intuito de se ter

ciência das intimações feitas pera Imprensa oficiar. o varor total da contratação pretendida é de

R$ 900,00 (novecentos reais)'

o caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de

licitação para a corúrataçãopara serviços e compras cujo custo não ultrapasse l0o/o do valor

previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 dalei n'o 8'666193' O valor foi atualizado pelo

Decreto Federal n." 9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor

máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)'

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas Grifon Digital

Serviços Ltda, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais); Prius Representações Ltda, no valor

de R$ gt4,l7 (novecentos e quatorze reais e dezessete centavos) e DOinet - Brasil Dados

públicos, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), além de busca de valores em

contratações públicas pafa comprovar que os valores estão dentro dos parâmetros de mercado'

Combasenosorçamentosapresentados,foiescolhidaaempresaGrifonDigital

Serviços Ltda, paru fornecer o objeto, com base no critério do menor preço' A empresa

encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão

Permanente de Licitações.

orienta-se que a cPL verifiqìre a ocorrência de fracîonamento com base no

elemento da despesa, tendo em vista que os rimites constantes nos incisos I e II do art.24 rèm

periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços' obras ou compras

idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento'

observe-se jrrrisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição .de bens

destinados'a diversas áreas, como no caso de combustíveis' por

exemplo, deve ser realizada de forma coniunta' com a finalidade

de favorecer a economia de escala, pois quanto maior o quantia

o "r* adquirida, maior poderá it' o desconto' Quando a

Zän¡iiîcao Pública determina o fracionaryent7 a1
^;;;;";;"çã" 

e isto desfigura a modalidøde licitatória legalmente

aplicada ao seu ,oro," ãdotundo-se mo-dalidade de licitação mais

flexível. torna-se a conduta ilegal, conftória, portanto ao

"dirp^io no Art- 23, S 5 da Lei 8'666//,9933'"

eí;;;;t;"" 3fi3d2/0s -Acórdão n" -?10J -- Triþlttat PteLo-
,ReI' 

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães) 
fu
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Quanto à necessidade de contrato de Prestação de serviços' ao teor do disposto

noartigo62daleinos.666lg3,entendopelaconfecção',considerandoaespecificidadedo

objeto.

III - conclusäo 
^*inantamenre irrrí le Dispensa de

Considerandoocarátereminentementejurídicodoprocessoc

Licitação n.r 028/2022 venftcar-se-át alegalidade da conttatação, de acordo com os elementos

que constam , até apresente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe'

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa

Procurador Jurídico
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MUNIC íplo DEMARME EIROL
EsrADo noPeRRNA

CONCLUSÃO UO PROCESSO DE DISPENSA DE r"/rcrr¡'ÇÃoN" 02912022

pnocnsso ADMINISTRATTVO N" 23212022-Llc

Aosdezesseisdiasdomêsdenovembrodedoismilevinteedois'acomissãoPermanentede
Licitação _ cp,, nomeada pela portariu n"'ä.g-ã+ie vinte e dois ãe setembro de dois mil e vinte e dois'

instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei no

g.666rg3,pura ,upriiuã oL".rri¿ua", ao'öãiart-amento de Administração e Planejamento, conforme

requeriment o tf 07 0 12022, constante nos autos'

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autodlzação

do ordenador de Despesa, a cpl recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os 
" 

or.o*pätou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSUNTO: Contratação de empresa nqa-bu¡:a textual e envio de recorte de publicações

envolvendo o nome do Munlcipio de Marmeleiro e do Prefeito'

2-JUSTIFICATIVA:Justifica-seacontrataçãodetaisrecortespoissãodefundamental
importância p*u qu" 

-"r* 
rur*i"ipalidade Lnrru * controle efetivo das publicações relativas aos

processos judiciais , á¿*irrirtrurivos de itlottt"t ¿o Munícipio de Marmeleiró' no intuito de ter ciência

das intimações feitas pela Imprensa ofrcialîr*d;" cumprimento dos prazos regais ou estipulados'

Empresa: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 26.579.77710003-08
EoO.r.Co, Av' Engenheiro Luiz Carlos Benini' no 1748

3 - EMPRESA:

Cidade: São Paulo

CEP:04,571-000

Bairro: Cidade Monções

Estado: São Paulo

4 - VALOR TOTAL: R$ 900,00 (novecentos reais)'

5 -RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto'

6-JUsTmIcATwADEPREço:osvaloresapresentadospelaempresasãocompatlveiscomo
praticaão no *"r"u¿o e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo'

7 -FI]NDAMENTQ LEGAL: o Inciso II do Art. 24 daLei8,666l93, onde consta:

Art. 24 - É disPensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de .valor 
até I0% (dez por

urio¡ do limite previsto na alinea "d" do inciso II do artigo

anterior e parr alienações' nos casos. prøtistos '?!1 !:!
desde que ião t, refiram a parcelas de um mesmo serÿtço'
-äiprå 

ou aliena'çãí àt *o¡oi vulto que possa ser realizada de

uma só vez.

8 - DOTAçÃo onÇ.lwtBNtÁRIA:

9 - DA FRAT DE E DA CORRUPÇÃo:

FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/tJnidadeConta 510
104. 3 2.006t) 00003.0158

ñFiVZ2o5'06s/oool4l
Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Plo DEMARMELEIROMUNICI
ESTADO DOPARAN Á

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.8461201'3 e seus regulamentos, se comPrometem que Para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a da , a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer

aceitar, de quem quer que a, tanto Por conta própria quanto Por intermédio de outrem, qualquer
sej

pagamento, doação, comPensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer esPécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrPção, bem como de maniPular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do Presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

homologação.

Respeitosamente'

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

10-AComissãoPermanentedeLicitação_cPL,diantedoacimaexposto,recomendaaVossa
Excelência a ratifrcaçáo do ,.qu.ri*.nt;'n1*"o o7ol2o22' atendendo- ao Departamento de

Administração e Planejamento, tendo "* .'ìriu a lontrataçao de empresa para þ"t:u textual e envio de

recorte de publicações envolvendo o no*" ¿o-rtrroicipib de vtarmeteiro e do prefeito, podendo ser

realizadacom Dispensa de Licitação, .o*ture nos dispositivos legais enumerados e paru a respectiva

cNF¡: zo,zos.o65loool-ol
Avenida Macali,
E-mail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DEMARMELEIRO
ESTADo po PRRRNÁ,

Marmeleiro, 16 denovembro de2022'

Excelentfssimo Senhor Prefeito'

Encaminhamos a vossa Excelência, para análise e-ratificação, o relatório da comissão Permanente

de Licitação, parecer da controladoria Intern ano 2g612022 epar'ecerJurídico n' 53612022, cujo assunto é

a contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de publicações envolvendo o nome do

Munícipio de Marmeleiro å do Prefeito, .tå"¿t"¿" as necessidades do Departamento de Administração e

planejamento, mediante dispensa de licitaçáã, funda'n"ntuda no Inciso II d; AÍ' 24 daLeiS'666193'

Informamos que o custo pata acontratação é de R$ 900,00 (novecentos reais)'

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 23212022' e a dispensa tombada

sob o no 02912022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos' que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante

Orçamentos
e financeirade recurso de ordem

Parecer da Controladoria lnterna no 28612022

Parecer Jurídico n' 53612022

Documentação da empresa vencedora

- Contrato Social e alterações;

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

- Certidão Negativa MuniciPal;

- Certidão Negativa ãrbeUit"J Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

- certidão conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dlvida Ativa

daUnião;
- Certidão de Regularidade do FGTS;

- CND Débitos Trabalhistas;

Conclusão do Processo Pela ÇPL

Respeitosamente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramáticaÓrgão/unidadeConta
s10rg.go.¡q.90,00.0004.122 0003 2.00603.0158

ilt¡p¡:re.zos¡e5/oool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'

E-mail:

Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNIC íplo DE MAR ELEIROM

TERMO DE RATIFTC¡.çÃo DE DISPENSA DE l'tclr¡,çÃoN'02912022

Fundamentado no Inciso II do Art. 24 daLeiS'666lg3,RATIFICO a DISPENSA DE LlCtreÇÃo

n, 02g12022, cujo objeto é a conffatacao de empresa para busca textual e envio de recorte de publicações

envolvendo o nome do Munlcipio de tvtarmeteiio e do Prefeito, atendendo as necessidades do

Departamento de Administraçao ä Planejamento' nos termos da documentação acostada ao Processo

Administrat ivo no 23212022.

AcontrataçãodeveráserconcretizadanostermosdaelaboraçãoefetuadapelaComissão
permanente de Licitação nomeada pela portaria n" 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois, como segue:

contratada: GRIFON DIGITAL sERVIços LTDA, inscrita no cNPJ n" 26.579.77710003-08.

Valor Total: R$ 900,00 (novecentos reais)'
pagrmento: O paga;ento será realizado ui¿ o t5" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

ESTADO DO PARAN,Á,

Marmeleiro, 16 de novembro de

Pilati
Prefeito

NP¡: l6.ZOS.e65l000141
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525'8 107 / 8 105
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cNPJ 7ó,20s,665/oool'01

,N.MacoIi, 255 - Cx,Postal z+ - fone lYax (46) 3525-8100 - cEP 85615-000 - M',{RMELEIRO - PR

PORTARIA No 6.864, DE 2LDÊ,SETEMBRO DE 2022,

Altera comPosiçäo da Comissäo

þãim.ntnte de Lioitaçao e dá outras

providências.

oPREFE|ToDoruuucfploDEl/lARMELElRo,Estadodo
paraná, no uso o" trå. atiiouiçoetä áL'ãonfoim¡oaOe com o disposto no art'

51, da Lei no 8.666/93'

RESOLVE:

Art.loALTERARacomposiçäodaComissäoPermanentede
Licitação, qr" prrrå ã,ãr composta pðnr i"gyinte.l servidores efetivos:

| - presidente: Daverron Coìrc da siMa, Matrícula no 1116-9;

ll - Membro: Everton f-""-nãiõ Cãtátgb Mendes' Matrlcula no 1393-

5; 
* - Membro: Francieli de oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lv- Membro: Lidiane Hetenã Haracymiw,î/atrfcula no 1194-0;

v - suöpniã, nitàtoo Fiori' Matrfcula no.1824-4'
paragråiã'Un¡.o. tla ausËñc¡á ào Presidente' assumirá a função o

membro de maior tempo Oe servióo óU5li.o municipal e' na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art.20SäocompetênciasdaComissäoPermanentedeLicitaçäo:
| - ,"i"p.¡ãnär toooJ os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll-instaurar,numerar,encerrarosprocessoslicitatórios;
lll - redigir editais, convites' atas;

v - puÑä.iã t"tponder por todas T-f::,:t da licitaçäo;

v - receber documentos, þropostas.e realizar julgamentos;.

Vl - encaminh", ,".rrrJt 
-tãiãt"nt s à licitáçäb ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dðs contratos e termos aditivos;

vllt - conduzir o. pro.L-.-rãã äJr¡n¡strativos especiais instaurados

para apuraçäo O" ã"t"umprirñentJ-corltrãtuat e aplicaçäo de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

tX - Eiercer outras ativ¡äaoäs correratas 
"o-prãä"tso 

l[.ci$teçitrRr. 1Íì¡/'

Art. 30 A nomeação se dará pelo pnzode 01 turl "nQ 
ßBLÊåTy't

reconduçäo da totalidade de seus membros' 1 1 SUI, ?011

Art'40otrabalhodosmembrosdetentoresdecargoefetivoserá

åi*ä:trSåHigäÏï:",TtriJ:î*tlf#*;¿tt";hs,x:"*'ffi. 
*

www.marmeleiro.Pr' gov'br
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ESTÄDO DO PÄIUN,T
CNP,| 76,205,665/ooo 1'01

A,¡,MøcaIi, 255 - Cx,Postol 24 - Fone Itax (+ø) tszs-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRo - PR

Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'597' de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro,22de setembro de 2022'

JAIR PILATI
de Marmeleiro

I

Publlcado no DOE de Edigåo no 1321,de22de setembro de2022

'B-ljftË,fiÎJ^
1 T $ÜI' ?t1?

*ffiffi;e*
www.marmeleiro.Pr. gov br
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l,tuNtcÍplo DE MARMELEIRO - T'ENENÁ

eu¡ñr¡,-reIRA,17 DE NOVSMnnoDß.2022
ATOS DO

ÁNo:vt ì

PODER EXECUTIVO

nplçÄo N":1356'18 Páe(s)

EDITAL: Sitesrou¡slçÄo oo
rnroRmnç0es : (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8 1 05,

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Paulo Jair Pilati
Prefeito

www.marmeleiro.Pr.gov'br.e

AVTSO DE LICITAçÄ9 PREGÄ9 ELETRÔN¡C9 No 122t2022 - PMM PRocESSo

ADMINISTRATIVO NO 205/2022'LIC

MODALIDADE: Registro de Preços'

TIPO: Menor preço global do lote/grupo' :^:^,^^m^^hôhrêe nârâ sistema de monitoramento e
^ oBJETo: contratação de empresa para fornecimento de materiais/componentes p.ara sistema de monitol

vigirância, atenoenoåãs À"""rrid"d", oor'oãpårtãmãntos soticitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes

nãÀn"*" I _ TERMO DE REFERÊNCIA'

iËFf; ',Iä=JHRiê';',,.isf'înÈ;
rN¡cro DA sESSÃo DE DrspurA oe pnÊõól: ãs@zemuro ae zozz'

para todas as referênclas de tempo será oøservffi horário de Brasília (DF)'

LOGAL: ***."olnpr""qou"rn"r"nt"i".;Jiiî;Ã"ãi"g^t331ificado no link ' licitaçöes"'

AeUlSlçÃO DO EDITAL: Sites www,ç9.rñi9Gõ'9!'grnamentais'qov'br e www'marmeleiro'pr'sov'br'

iNiônnilCOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAçÄO DE DISPENSA DE LICITAçÄ0 N'02812022

Fundamentado no inciso il do art. 24 daLei8,666/93, RATtFlco a D|sPENSA DE LlClrAÇ Ao no 028t2022', cujo objeto é

a contratação de empres a parclocaçäo ;; úË; 
""berto,.meo¡nJo 

1ãm x 8m, totalmente estruturado em alumfnio p30 e

^ p50 e tabrado navar, lgmm fixado em ñir il;,;;m parafuso arto oiocãnt" ancorado com catraca e ponta de eixo com 1

back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorr " "r,"õå.-ts 
meoindo 4m x 4m com porta' atendendo as

necessidades do Departamento o" gäuc"cào e curtura, *-ièrros da documentaçäo acostada ao Processo

â'31Ëji:iå:\:i:::'"?? concretizada nos termos da eraboração eretuada pela.comissão Permanente de Licitação

nomeada peta nortárià no 6,g64 de vinte e ãois oe setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:

contratada: Ecco,s pR9DUç6ES E EÝËÑioó lton, inscrita no cNPJ no 09,315'120/0001-52'

X:L*;**,ã*J"13äÎi"(3:,fi#jlll'ji3'l],'u. (décimo quinto) dia útl do mês subsequente à emissäo da nota riscar'

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

TERMO DE RATIFICAçÄO DE DISPENSA DE LICITAçÃO No 029t72022

Fundamentado no rnciso il do Art. 24 daLei8.666/93, RATTFTCO a DTspENSA DE LrCrrAçÃo no ozg/2022' cujo objeto é

a contrataçáo de empresa para busca textuaiã"-ñ¡o ¿" recorte ¿" brúi¡ãåcoÃ envorvändo o nome do Munfcipio de

Marmereiro e do prefeito, atendendo u, n""""riãuães oo DepartameÃtJ ãã Àoñ'rin¡stração e pranejamento, nos termos da

il;;;;ãção acostada' ao Processo Ad m inistrativ o no 23212022'

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

î.rll . proto.olado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
- 

f.¡"¿ia. Provlsória 22oo-2 do Art' 10c de 24 08 01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

áocumento, desde que vlsuallzado através de

http:iwww,marmelelro.or'cov'þr/ no llnk Dlárlo oflclal'

'I-
I
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L

I In-íçiorcP
Brasll

Ðr*
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73
ý,,

;;QIJINTA-FEIRAÝ -17 uÉ Nl,,vt¡vutÑL', DEzO2¿ i . 4N9:Yl:,, 1, '
nDrçÃo Nt 13þ6-18 Pás(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissäo Permanente d

nomeada pela portaria n; oãéã oá uinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois' como segue:

Gontratada: cRtFON óìOirãr senÝlcos t-ioÃ,-¡ñsòr¡ta no cNPJ no 26.579'77710003-08'

y:LîJ:l||,T;"tåit"$3:""i:i:i':""i3)"t¿ o 15" (décimo quinto) dia útir do mês subsequente à emissão da

e Licitaçäo

nota fiscal.

tenrvlo DE RATIFIGAçAO DE DISPENSA DE LICITAçÄO No 030/2022

^ Fundamentado no inciso il do art. 24 da Lei8.666/93, RATIFICO a D|sPENSA DE LlClrAçÃo no 0go/2022', cujo objeto é

a contrataçäo de empresa para tocaçao åe.oánr,"iio. qufmicoJöuiu õ 
"u"nto 

de anivérsário e abertura do natal de

Marmereiro no dia 25 de novembro de zoü,atendendo å, n".".iJ"ães do Departamento de Educação e cultura' nos

termos da documerìt-açao u"ottáâ" ao Processo Administrativo no 23812022'

A contratação deverá ser concretizaoa nás t"rro" oa elaooraçåJäãitãog pela.comissão Permanente de Licitaçäo

nomeada peta portár[ ni o,ao4 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:

contratada: JACKLTNE pAULA ptCOLOTTö-XOZRX, inscrita no cNPJ no 08.732'358/0001-10'

Valor Total: nS ¿'gõS,õo (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais)'

pagamento: o pagamento será reat¡zaoo ãú-o'iã"-(oe.¡,no qu¡niåloiãitiíoo mês subsequente à emissão da nota fiscal'

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito

o Transporte Escolar.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

NoriFlcAçÄo DE REGEBIMENTo tt 
îã9Hl:3=,_l*o*sPoRtE 

EscoLAR - REFERENTE

Notificamos os partidos políticos, sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades' câmara

Municipar de vereadores e Muntcip"s oe rriåime-rãiro ã iio.r"çao o! r"ãùÃói pelo Èunoo Nacional de Desenvolvimento da

-r Educação _ rNoe, rió;;r"id; n$ s.gas,zã i;;;;,n¡r nou.ä"ntos ã oitentå e oito reais e vinte e dois centavos) para

rcP
Brasil

Ðrrt

RELATÓRIO DE DÉRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2022'

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
- 

fufu¿i¿. Provlsórla 2200-2 do Art' 10c de 24 08'01 da lcP-Brasil

Inic-ia

2,5 R$ 700,0018110 è 2011012022
Módlø Vôlsrlnório

422 Fbvl6 Nô6¡l Lavlns

Rg 420,001,51gl'l' ø 2011012022Curlübr/PRProf6so16425 Alôrândrs Msrtlnl de Lors
'1.5 R3,120,0019110 ã 2011012022curlùba/PR

426 Alddnô M¡d¡ NosPolo NovBrln¡ o

RE 420,00'1.519110 â2011012022curlüb¡/PR
Ans Lúcl6 Bdloga427

Rs 525,001.519110 â2011012022Curlübâ/PRDkôlor OoP. Os EduÐção 6 Culturâ
Câlso P€dro Scolsrl426

R$ 420,001,5lShO a 2011012022CuiltlbaiPRProf€s60rå
430 Roslvol ds Cåsl6 cazunl Jsbomlk

Páeina 4

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

áocumento, desde que vlsuallzado através de

htto://www marmelelro.pr'sov br/ no llnk Dlárlo oflclal'
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Pretèitura Municipal de Salto do Lontra
ü 

' 
¡¡drrùd¡¡lk

u , ffi#4drM
.úñ 

'. 
ltr l¡rfi

&o & ¡o 19ù

Braryffid¡

FERN^NOO 
^LBËRlO 

C/\D0RE' ::.-- r"
PrololloMunlcipal "4''.

FÉRNANOO ALBERTO CI\DORE

Prâlollo MuilclPal

6ed.h. slh tûffiolrÉ¡

tdiú1e..#&¡,'t¡6Ú.{{¡

ù.

::.:);:.'

ÀvlsoDÉll fltlcAçÄo ÞÊ lNÉxlcr8ìLroÀoE DELrclr çÂo

INEXIOIBILID D€Nrl!¿0?'

Erdr& o o@ r@d, ditFilo. l¡clbs¡ô. m lund¡nl¡ilþ rc M 26 & Lol n'

s weã,'nmó oþrnto ¡urro o rædnrr ødtçôet:

FERNANOO ALBÉR'TO CADORE,

Prufollo MunlciPål

Saìto

ho6tdtM.Et ltÓffioo&2

FERNAND0 AI"BERTO CAD0RÉ È.-*"
Prôf€ltoMunlclpal'r''\

l7 do novombro d€ 2022'

FERNÀNDoALBERToCADoRE . ga"
Prolollo MuniclPal :t' '

ußDEru4fmDpøm

FERN/NDOALBERÍO CAOORE r:

Pr€leito MuniclPsl

&w0l
P8r)W ÐrIùÝRró 0!
NIIVÈNffOÉ

Município de Enéas Marques

Mun pal de Verê

Câmara Municipal cle Vereadot'es de

.s¡to ¿o Lontrá - üstado do Paraná

^tlto 
DE ¡^lu¡cAç^o Di' lÈÉ$cnlID^DE N'00{/¡0¡t

llr¡idb ô rñ¡r rNdû|. d¡Fn'o 
' 

liÚil{lq-d' 6rÚh's¡o rÚ 
^i 

3l û Ld ñ"

r.ruu,ririfao o ÿorur po6rc Ù¡ ¡Û¡uùrd 
'orxt'ì'l

orùìaMr¡omr[ìF U

p0È. pþ¿¡ iûilarq&.

6.hotuLo'ra ¡?d! tro\¡'ûod.2e? ,
,,;ta

,ntu 
"^i.r, 

Þó¡,{ttßtq
lHld'¡k

Pre:lleitura Municipal de Marmeleirtl
cHAI\IAMENT0 PüBtlc0 N' 000/2022

PROCESSO A0MINISIRA'Ilv0 N0 1 83/?022-LIC

nÈéiläÄõóbE JÙlorMENTo É cLAsslrlcÀçÄo..- .

¡rmmfos¿o ¿siiclt¡iàI, ¿itilnado otravós da Portarlo N0 6 804 d€ 22 d€ sslsm'

;,;ä;-õ22;äiüm ta L;l Fodoml n' 8 066i03 o loslsloçáo complomontar'

ffiffi'ü;;ilffi Ja türhþo om optgrate As possoa¡ lurldlcgs hab¡lita'

dæ'toâEs€gulnt6s: 
sERVrços túÉDìcos LToÀ, lrìscrllo no CNPJ n'

41.903.267i0001.70;"';üÃürcióËieÝúinl vElTlAPoNcE' lnssilÂ n0 oNPJ n' 48 536 430/0001-60;
-:ËÈü-ðiiiÁó"òÉ 

È¡¡pngs¡s trÉolc¡s lrDA, inertå no cNPJ n'

46.1ri?.865i0001'55:'":'ùló.i.'ðÉüviði¡s ¡¡Éolcos LTDA, lnscila no CNPJ n" 48 546 001/0001-56; .
'l iv'riË aei'rió-oï sÈnvrçoó ueotcos LTD^' lnscrilo no cNPJ n'

33,458.003/0001.22.
Mútrn€loko. 16 ds novstrrbro de 2022

Dsvsrson Coll€ ds Sìlva
p¡osidonlo da CPL

Porlnilo 6 864 dc 22109/2022

e 6sl€ntâ e crl@ cônlavos)

i'"";""äiðbiöîùiöNoslcos tToA. lnscrlts no cNPJ/MF sob o n"

îoiäã.sãäo'oor.óàlt.iiãåòia noi torovsrupæ o3' 04' otì,07' 08' 0e' 10' 11

;"ö;;;:r';;;;il;ir6;iorri¿u ns too,ois'a k0nr mll0 trlrìra e dnco r0Ûrñ 0

vlìle € oüstÍo c€ìtâvo6).
i'liii'ìii'äuì"r'iöt-¡ä coMÉRclo E IMPoRTAçAo DE PRoouro-s DE tA'

iìõäii-oîroIiöÃ, ittrilla no cNPJ/MF sob o nó 85 345 52t/000l'55' vonce'

ã.-åiüiàtãrli'iiËõt e o5' pódazondo o vator tot6l do R$ 10'255'00 (doz mll

0 duz0ntoo 0 clnqu0lla 0 clnco roal6)' 
Mamìslsìto' '17 d6 novembro de 2022

ttaulo Jaì1 |tllstl

Itlofolto

43.668,450/0001-70.
vrioiioiãi nE rt.¡oo oo (onzo mll € lrsz€ntos reÛls) 

.

PEo¿monlo: O pogomonto sotó roollzodo ató o 15' (docimo qurnlo)

suli¡oouonlo à ernlrsåo dâ notâ fstrl.
Msnnclolro' 17 de novsÍtbto öè 2022'

'f tP0:

l0nìË

AVISO

Portårlo

do v6lculo o

no ondofôço

dia útildonìôs

Püulo Jålr Pllsli
Preloilo



Mural de Licitaçöes MuniciPais
181111202207:50

Preço rnáxlmo/Referêncla de preço -

R$*

Þata Publlcação Termo ntlflcação

þ
TCEPR
'nr[&dilM6wgtMwfßå¡À

Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do ObJeto*

Dotação Orçamentária* 030104 1220003200633903990000

900,00

Lgltu2o22

Contratação de empresa para busca textual e envio de recorte

envolvendo o nome do Muníciplo de Marmelelro e do Prefeltor

necessidades do Departamcnto dc Aclminlstl'ôção e PlaneJamento'

de publlcações

atendendo as

ttr

7s
þ

Voltar

M*

Data de Lânçðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas 
i."_ *".- -.l

Há ltens exclusivos Para EPP/ME?

Há t'.ota de pürtlclpação para EPP/ME?

Trata'se de obra com exigèncla de subcontratação de EPP/ME?

Há priorldade Para aqulsições de mìcroempresas rcgionals ou locaìs?

Percentu¿¡l de pattlclpacäo: 
I 0,0ô i

t.....:,.,.......,........ ....,

^
Data cäncclamento

GPF: 8148028931 (tesqcl)

MUMCÍPIO DE MARMELEIROEntldade Executora

Àno*

No licltação/dlspensa/lnexlglbllldade*

Modalldadex

Número edital/Processo*

2022

29

Processo DlsPensa

23212022

Instituição Financeira

Contrato de Ëmpréstlmo

https://servlcos'tce.pr.gov'br/TCEPR/Munlclpal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspX

111


